
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 146, DE 2004 

(Da Sra. Nice Lobão) 
 

Acrescenta inciso ao art. 186 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados; PARECERES DADOS AO PRC 231/1990 E 
CONSIDERADOS VÁLIDOS PARA O PRC 146/2004, NOS TERMOS DO 
§ 2º DO ART 105 DO RICD. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 231/1990 NOS TERMOS DO 
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231/1990, PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA: 
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À MESA DIRETORA. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - PRC 231/90: 
- Parecer vencedor  
- Substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Mesa Diretora - PRC 231/90:  
- Parecer do relator  
- Parecer da Mesa  
 
IV - Projetos apensados: 190/05, 252/05, 296/06, 316/06, 17/07, 51/07, 214/13, 
247/14, 42/15, 43/15, 44/15, 45/15, 46/15, 47/15, 48/15, 49/15, 56/15, 101/15, 105/15, 
154/16, 5/19, 7/19, 8/19, 9/19, 10/19, 11/19, 12/19, 13/19, 14/19, 15/19, 16/19, 17/19, 
20/19, 23/19, 28/19, 34/19, 49/20, 63/20, 3/21 e 7/21 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NO      , DE 2004
(Da Sra. NICE LOBÃO)

Acrescenta inciso ao art. 186 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1.º  O art. 186 do Regimento Interno da Câmara passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso I, renumerando-se os demais:

“Art. 186. ................................................................

I – na votação de matéria referente ao valor do
salário mínimo;

......................................................................(NR).”

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Quando o atual Regimento Interno da Câmara dos
Deputados foi aprovado, por meio da Resolução n.º 17, de 1989, democratizou-
se o processo de votação das matérias em apreciação na Casa, pela abolição da
prática antidemocrática e autoritária do voto de liderança como regra de
manifestação da totalidade das bancadas partidárias.
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Com isso, institucionalizou-se o processo simbólico, por
meio do qual os deputados manifestam sua concordância ou discordância com a
matéria em apreciação permanecendo sentados ou se levantando. Se, por um
lado, o procedimento fez ganhar agilidade nas votações, por outro lado
desmotivou os parlamentares, cujos votos não ganham qualquer divulgação.

Diferentemente,  o processo de votação nominal, que obriga
o parlamentar a expressar diretamente o seu posicionamento, registrado no
painel eletrônico, valoriza o voto do deputado, além de torná-lo sujeito ao apoio, à
cobrança ou ao questionamento popular.

Mesmo entendendo que eventual condução de todas as
votações pelo processo nominal possa obstaculizar o bom funcionamento das
sessões, pensamos que matérias há cuja relevância não permite prescindir desse
mecanismo de controle por parte daquele que outorgou o mandato ao seu
representante nesta Casa.

O valor do salário mínimo é, assim, exemplo absoluto de
questão de interesse direto da ampla maioria da população brasileira, que o
deseja “capaz de atender às suas necessidades básicas e às de sua família com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e
previdência social” (CF, art. 7.º, IV), não podendo ser negado ao eleitor o direito
de conhecer a precisa posição de seu representante acerca do tema, o que seria
facilmente obtido por intermédio do multicitado processo de votação nominal.

A adoção de tal procedimento tornará, pois, mais
transparentes as decisões tomadas por esta Instituição, em benefício do
aperfeiçoamento das relações entre o Poder Legislativo e a sociedade civil,
motivo pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente.

Sala das Sessões, em          de                              de 2004.

Deputada NICE LOBÃO

2004.5233.220
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................. 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  
.................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
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XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000); 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/1998 (DOU de 16/12/1998, em vigor desde a publicação). 

* A Resolução nº 69, de 15 de maio de 2001, do Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dispõe sobre a idade mínima para admissão ao emprego e ao 
trabalho e dá outras providências. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 
a sua integração à previdência social. 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
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.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 
.................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Modalidades e Processos de Votação 

.................................................................................................................................................... 
Art. 186. O processo nominal será utilizado: 
I - nos casos em que seja exigido quórum especial de votação; 
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado; 
III -quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve o 

§ 4o do artigo anterior; 
IV - nos demais casos expressos neste Regimento. 
§ 1º  O requerimento verbal não admitirá votação nominal. 
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a conceder, 

será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem 
acessórias. 

Art. 187.A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 
as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO  
N.º 190, DE 2005 
(Do Sr. Henrique Fontana) 

 
Altera a redação do art. 7º, dá nova redação ao inciso II e revoga os 
incisos III, IV, V, VII e X, todos do art. 7º, e inciso III do § 1º do art. 188 e 
acrescenta inciso V ao § 2º do art. 188 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
 
Art. 1º O art. 7 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 
             " Art. 7. A eleição dos membros da mesa far-se-á por votação nominal, 
em conformidade, no que couber, com art. 187, exigida maioria absoluta dos 
votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio, 
presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes 
exigências e formalidades:" (NR) 
Art. 2º O inciso II do art.7 passa a vigorar com a seguinte redação: 
       " Art. 7. .......................................................................................................... 
............................................................................................................................ 
                II - A votação dar-se-á cargo a cargo, nome a nome dos candidatos, 
em conformidade com o § 2º e caput do art. 5.  
Art. 3º Revogam-se os incisos III, IV, V, VII e X do art. 7 e inciso III do § 1º do 
art. 188. 
Art. 4º O § 2º do art.188 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 
                "Art. 188. ....................................................................... 
                 ............................................................................................................ 
                 § 2º ............................................................................................... 
                 ........................................................................................................ 
                 V - para a eleição do Presidente e demais membros da Mesa, do 
Presidente e Vice - Presidentes de Comissão Permanente, dos membros da 
Câmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional, 
dos dois cidadãos que irão integrar o Conselho da República, e nas demais 
eleições.   
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 O Projeto de Resolução visa alterar o sistema de votação para a Mesa 
Diretora da Câmara dos Deputados para retirar o sigilo do voto. 
 O princípio da publicidade das manifestações dos Deputados pode ser 
extraído do sistema constitucional de organização e atuação dos Poderes 
constituídos. Corolário do regime democrático, o direito dos cidadão de ter 
conhecimento sobre a opinião, palavra e votos de seus representantes 
concretiza o comando constitucional contido no Parágrafo Único do Art. 1º da 
Constituição Federal. 
 Cabe ressaltar que a própria Constituição, por outro lado, garante a 
inviolabilidade dos Deputados e Senadores, “..., civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos” (Art. 53, CF). 
 Ora, justamente porque é próprio, é natural, é intrínseco à atividade 
parlamentar a publicidade das opiniões, palavras e votos, é que a Constituição 
determina a imunidade material dos Deputados. 
 O cidadão, que exerce seu poder representado, para que o faça de forma 
plena, tem o direito de conhecer as opções tomadas pelo seu representante. 
Desse modo, realiza-se a democracia.   
 A eleição da Mesa Diretora das Casas do Congresso, de outro lado, 
representa um momento fundamental de participação da vontade do Povo na 
condução dos trabalhos legislativo, pela própria importância dos cargos, com 
funções constitucionais explícitas.  
 Nesse sentido, a própria Constituição determina que “Na constituição 
das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa” (art. 58, §1º, da CF). 
 É a concretização, neste âmbito,  de um dos princípios fundamentais da 
República: o pluralismo político, inscrito no inciso V do art. 1º da Constituição.  
   O sentido do comando, do mesmo modo, reflete que a Mesa deve 
obedecer à vontade do Povo, pois este estará representado, através dos 
diferentes partidos, na condução daquele que talvez seja o mais democrático 
dos Poderes. 
 Daí que a eleição da Mesa deve representar um processo aberto para 
conhecimento de toda a sociedade, que se realiza politicamente na direção do 
Poder Legislativo. 

           
         Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2005. 

 
Deputado Henrique Fontana 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 

liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 

comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 

promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO  

................................................................................................................................................ 

Seção V  

Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de 

suas opiniões, palavras e votos.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser 

presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de 

vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 

sobre a prisão. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/200. 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido 

político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar 

o andamento da ação. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável 

de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram 

ou deles receberam informações.  

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e 
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ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só 

podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos 

de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução 

da medida. 

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando 

o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 

demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente 

de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas 

no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o 

inciso I, a; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

................................................................................................................................................ 

Seção VII 

Das Comissões  

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar 

sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, 

a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva 

Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 

Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a 

suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 

criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 

mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por 

prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 

promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional, 

eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no 

regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 

representação partidária. 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo  

 

Subseção I 

Disposição Geral  
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Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis. 

 ................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

.................................................................................................................................................. 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

................................................................................................................................................. 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, exigida maioria 

absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria 

absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências e formalidades: 

I - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos previamente 

escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, de acordo com o 

princípio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses Partidos 

ou Blocos Parlamentares; 

II - chamada dos Deputados para a votação; 

III - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do votado 

e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou chapa completa 

desde que decorrente de acordo partidário; 

IV - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem o 

sigilo do voto; 

V - colocação das sobrecartas em quatro urnas, à vista do Plenário, duas destinadas à 

eleição do Presidente e as outras duas à eleição dos demais membros da Mesa; 

VI - acompanhamento dos trabalhos de apuração, junto à Mesa, por dois ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por candidatos 

avulsos; 

VII - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em primeiro 

lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do seu número 

com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as cédulas pelos cargos 

a preencher; 

VIII - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados; 

IX - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por dois outros, 

à medida que apurados; 

X - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso III; 

XI - redação, pelo Secretário, e leitura, pelo Presidente, do resultado de cada eleição, na 
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ordem decrescente dos votados; 

XII - realização de segundo escrutínio, com os dois mais votados para cada cargo, quando, 

no primeiro, não se alcançar maioria absoluta; 

XIII - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, em caso 

de empate; 

XIV - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse imediata dos eleitos. 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, os quais escolherão os 

respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo princípio, lhes caiba prover, sem 

prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas bancadas, observadas as seguintes regras: 

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme o 

estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco Parlamentar; 

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao respectivo 

Líder fazê-la; 

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser enviado 

de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação; 

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado poderá 

concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação por escrito 

ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais candidatos. 

§ 1o Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição dos 

cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor representação, 

conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas. 

§ 2o Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga na 

Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as disposições do 

artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará 

um dos membros titulares para responder pelo cargo. 

§ 3o É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar. 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

................................................................................................................................................. 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos termos do 

artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos seguintes casos: 

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de Deputado, 

nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; 

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um membros da Casa ou de Líderes que 

representem esse número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou datilografada, 

recolhida em urna à vista Plenário: 

I - quando o sistema eletrônico de votação não funcionando; 

II - no caso de pronunciamento sobre a perda do mandato de Deputado ou de suspensão 

das imunidades constitucionais membros da Casa durante o estado de sítio; 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Presidente e Vice-Presidentes de 

Comissão Permanente, membros da Câmara que irão compor a Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, dos dois cidadãos que irão integrar o Conselho da República, e nas 

demais eleições. 

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto: 

I - recursos sobre questão de ordem; 

II - projeto de lei periódica; 

III - proposição que vise à alteração de legislação codificada disponha sobre leis tributárias 

em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias compreendidas nos 
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incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, 

XII e XV do art. 22 da Constituição Federal; 

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos crimes 

de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado. 

 

Seção III 

Do Processamento da Votação 

 

Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, ressalvada a 

matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário. 

§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou parecer 

contrário de todas as Comissões, considerando-se que: 

I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra; 

II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais se 

tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 

consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis. 

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão votadas 

uma a uma, conforme sua ordem e natureza. 

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a votação 

das emendas se faça destacadamente. 

§ 4oºTambém poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição por 

título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras. 

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 

solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver a sua 

aquiescência. 

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente incompatível 

pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se 

pronunciar a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou 

mantida pelo Plenário. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 252, DE 
2005 

(Do Sr. Antonio Cambraia) 
 

Altera a redação dos arts. 186 e 187 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
a fim de estabelecer tempo máximo para procedimento de votação nominal pelo 
sistema eletrônico. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

 
  Art.1o  O art. 186 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo terceiro:  
  “Art.186 .................................................................................................. 

 ................................................................................. 
  § 3º A votação nominal pelo sistema eletrônico transcorrerá no tempo 
máximo de quarenta e cinco minutos, findo os quais o Presidente declarará encerrada 
a votação. (NR)”  
  Art 187 ................................................................................................... 
  §1º........................................................................... 
  I – data e hora em que se processou a votação, observado o limite de 
tempo fixado no § 3º do art. 186; 
  .........................................................................................................(NR)” 
  Art.2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  O presente projeto de resolução, que ora submeto à apreciação dos 
ilustres Pares, visa a limitar o tempo gasto no processo de votação nominal pelo 
sistema eletrônico. 
  Entendo que a prática atual, além de extremamente cansativa, quebra o 
ritmo das votações, desmerece a pontualidade e assiduidade dos parlamentares que 
levam a sério o exercício de seu mandato, desanima a assistência, desacredita o 
trabalho parlamentar frente à mídia e à sociedade, e, sobretudo, acaba empobrecendo 
a discussão de temas importantíssimos para o país. 
  Parece-me, assim, que a melhor solução é evitar a espera indefinida até 
que se complete o quorum, fixando desde logo um prazo máximo de quarenta e cinco 
minutos para transcurso de todo o processo de votação nominal pelo sistema 
eletrônico.  
  Certo de que a presente proposta contribuirá para o aperfeiçoamento do 
processo legislativo, confio na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  12 de julho de 2005. 
 

Deputado ANTÔNIO CAMBRAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
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Art. 186. O processo nominal será utilizado: 

I - nos casos em que seja exigido quórum especial de votação; 

II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado; 

III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve 

o § 4o  do artigo anterior; 

IV - nos demais casos expressos neste Regimento. 

§ 1o  O requerimento verbal não admitirá votação nominal. 

§ 2o  Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a 

conceder, será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe 

forem acessórias. 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico 

de votos, obedecidas as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização. 

§ 1o  Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 

conterá os seguintes registros: 

I - data e hora em que se processou a votação; 

II - a matéria objeto da votação; 

III - o nome de quem presidiu a votação; 

IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação; 

V - o resultado da votação; 

VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram. 

§ 2o  A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão. 

§ 3o  Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria. 

§ 4o  Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e 

nas hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8o, a votação nominal será feita pela 

chamada dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: 

* Parágrafo 4º com  redação dada pela Resolução no 22, de 1992. 

I - os nomes serão anunciados, em voz alta, por um dos Secretários; 

II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação; 

III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário. 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, 

nos seguintes casos: 

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 

Deputado, nas condições previstas no § 8o   do art. 53 da Constituição Federal; 

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 

ou de Líderes que representem esse número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

* Inciso II com  redação dada pela Resolução no 22, de 1992. 

§ 1o  A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 

datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário: 

I - quando o sistema eletrônico de votação não estiver funcionando; 

II - no caso de pronunciamento sobre a perda do mandato de Deputado ou de 

suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio; 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa, do Presidente e Vice-

Presidentes de Comissão Permanente, dos membros da Câmara que irão compor a Comissão 

Representativa do Congresso Nacional, dos dois cidadãos que irão integrar o Conselho da 

República, e nas demais eleições. 

§ 2o  Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto: 
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I - recursos sobre questão de ordem; 

II - projeto de lei periódica; 

III - proposição que vise à alteração de legislação codificada ou disponha sobre 

leis tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 

compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, 

XII e XV do art. 22 da Constituição Federal; 

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 

crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 

Ministros de Estado. 

* Inciso IV acrescentado pela Resolução no 22, de 1992. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 296, DE 
2006 

(Do Sr. Lincoln Portela) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 187 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, instituindo o limite de 45 minutos para a duração das votações 
nominais pelo painel eletrônico. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

                          A Câmara dos Deputados resolve: 

Art.1º  O art. 187 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar acrescido do parágrafo a seguir, renumerados os atuais 

§§ 1º e 2º como §§ 2º e 3º, respectivamente: 

“ Art. 187. (...) 

§ 1º O processo de votação nominal não poderá estender-
se por mais de quarenta e cinco minutos. 

.........................................................................  (NR)” 

 Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A apresentação do projeto de resolução em foco objetiva instituir 
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um limite máximo para a duração das votações pelo processo nominal no âmbito do 

Plenário.   

A falta de regra nesse sentido deixa nas mãos exclusivamente 

do Presidente a decisão sobre o encerramento de cada votação, o que lhe dá um 

poder excessivamente discricionário, capaz de influir, muitas vezes, no próprio 

resultado das deliberações.  

Além disso, o que temos visto acontecer em muitas ocasiões 

são processos de votação que se arrastam por período muito grande de tempo, o que 

impede um maior rendimento e produtividade das sessões plenárias, trazendo 

desgaste à imagem da Casa como um todo.  

O que propomos, assim, é a fixação, no texto do Regimento 

Interno, de um prazo máximo de  quarenta e cinco minutos para a duração de cada 

votação.  O Presidente deverá continuar no comando do processo, mas terá de 

respeitar o limite imposto pelo Regimento Interno, ficando obrigado a declarar o 

encerramento de cada votação após esgotado o prazo máximo ali estabelecido. 

Convictos de que a medida favorece a celeridade dos trabalhos 

de Plenário e da produção legislativa como um todo, contamos com o apoio de nossos 

ilustres Pares para sua transformação em norma regimental.  

Sala das Sessões, em 21 de março de 2006. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

....................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES  

....................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII  

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Modalidades e Processos de Votação  

........................................................................................................................................ 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas as 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que conterá os 

seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  

II - a matéria objeto da votação;  

III - o nome de quem presidiu a votação;  

IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  

V - o resultado da votação;  

VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, os que 

votaram contra e os que se abstiveram.  

§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  

§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação antes de 

ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  

§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada dos 

Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que:  

*Caput" do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992.  

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  

II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, conforme 

aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  

III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos termos do 

artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de Deputado, 

nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal;  

*Numeração adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001.  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa ou de 

Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

*Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992. 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou datilografada, 

recolhida em urna à vista do Plenário:  

I - quando o sistema eletrônico de votação não estiver funcionando;  

II - no caso de pronunciamento sobre a perda do mandato de Deputado ou de suspensão 

das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio;  

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa, do Presidente e Vice-

Presidentes de Comissão Permanente, dos membros da Câmara que irão compor a Comissão 

Representativa do Congresso Nacional, dos dois cidadãos que irão integrar o Conselho da República, e 

nas demais eleições.  

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  

I - recursos sobre questão de ordem;  

II - projeto de lei periódica;  

III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 

compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII e XV 

do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos crimes 

de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado.  

*Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 316, DE 
2006 

(Da Sra. Laura Carneiro) 
 

Altera o art. 186 do Regimento Interno, dispondo sobre o uso do processo 
nominal de votação nas situações que menciona.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
 

Art. 1o O art. 186 do Regimento Interno passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 186. (...) 

.............................................................................. 

II – a requerimento de qualquer Deputado, independentemente 

de deliberação do Plenário, para a votação de proposições que 

envolvam matéria referente a impostos, previdência, salário e 

servidores públicos; 

III – por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer 

Deputado, para a votação de proposições em geral; 

IV – quando houver pedido de verificação de votação, 

respeitado o que prescreve o § 4º do artigo anterior; 

IV – nos demais casos expressos neste Regimento. 

..................................................................................(NR)” 

Art. 2o    Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por meio da apresentação do presente projeto de resolução, 

estamos propondo tornar obrigatório, quando requerido por qualquer Deputado, o uso 

do processo nominal para a votação de determinadas matérias no Plenário.  

Sabemos que a votação pelo processo simbólico é um 

procedimento legítimo de apuração da vontade de órgãos colegiados numerosos, 
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sendo empregado, em grande parte dos Parlamentos, como instrumento de agilização 

das deliberações. Na Câmara, é adotado como regra geral para a votação da maioria 

das proposições, só podendo ser substituído pelo processo nominal quando houver 

requerimento  de verificação de votação (limitado a um por hora), ou quando houver 

deliberação nesse sentido por parte do Plenário, deliberação essa, entretanto, tomada 

também pelo processo simbólico, o que raramente resulta na concessão do pedido 

respectivo.  

Muito embora reconheçamos a utilidade do mecanismo vigente 

em relação às proposições em geral, parece-nos que, no tocante a algumas matérias 

de maior relevância política e social, como impostos, salários e previdência, por 

exemplo, o processo de votação nominal revela-se imprescindível instrumento de 

controle da atuação parlamentar por parte do eleitor, permitindo-lhe conhecer a exata 

posição tomada por seu representante  na deliberação.  Justamente por isso, o uso 

do processo nominal nesses casos deve ser menos dificultoso,  garantindo-se a 

qualquer Deputado o direito de solicitá-lo mesmo antes de passado o prazo de uma 

hora desde a última votação nominal ocorrida e podendo ser concedido 

independentemente da aquiescência do Plenário.  

A medida, a nosso ver, contribui para dar maior transparência a 

votações sobre temas relevantes e acaba por valorizar o voto parlamentar, dando-lhe 

o relevo devido e permitindo seu acompanhamento pela respectiva base eleitoral. 

Essas as razões por que consideramos importante a aprovação 

do presente projeto e contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para sua 

aprovação na Câmara dos Deputados.  

Sala das Sessões, em  28 de junho de 2006. 
 

Deputada LAURA CARNEIRO 
PFL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
REGIMENTO INTERNO  

DA  
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
RESOLUÇÃO No 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 186. O processo nominal será utilizado:  
I - nos casos em que seja exigido quorum especial de votação;  
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado;  
III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve o 
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§ 4º do artigo anterior;  
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.  
§ 1º O requerimento verbal não admitirá votação nominal.  
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a conceder, 

será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem 
acessórias.  

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 
as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 
conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  
II - a matéria objeto da votação;  
III - o nome de quem presidiu a votação;  
IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  
V - o resultado da votação;  
VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  
§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  
§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  
§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 
dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: 

 *“Caput” do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992. 
I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  
II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  
III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
N.º 17, DE 2007 
(Do Sr. Vanderlei Macris) 

 
Altera o art. 187 do Regimento Interno para fixar em 30 minutos o prazo 
máximo de duração das votações nominais. 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art.1º  O caput do art. 187 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo processo  

eletrônico de votos, observado o prazo máximo de trinta minutos 

de duração e obedecidas as instruções da Mesa para a 

utilização do sistema. 

.......................................................................  (NR)” 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A apresentação do projeto de resolução em foco objetiva instituir 

um limite máximo para a duração das votações pelo processo nominal no âmbito do 

Plenário.   

A falta de regra nesse sentido tem permitido que as votações se 

arrastem por períodos muito longos, o que muitas vezes compromete a desejada 

celeridade e o bom rendimento dos trabalhos.  

O presente projeto traça um limite objetivo para a duração de 

cada votação – trinta minutos, o que nos parece razoável para a conclusão do 

processo, sendo tempo suficiente para os Deputados acionarem o painel e registrarem 

os respectivos votos.  

Se aprovada a regra, a decisão sobre o encerramento das 

votações não dependerá mais exclusivamente do Presidente, que não poderá 

estender o processo indefinidamente, aguardando eventuais retardatários. Na 

verdade, sabendo-se de antemão que as votações nominais não durarão mais que 

meia hora, os próprios Deputados deverão disciplinar seu tempo de modo a estar  

presentes em Plenário durante todo o período da Ordem do Dia, passando a 

acompanhar as discussões e votações de todos os itens em sua integralidade. 

Estando certos de que o projeto contribuirá para conferir  

agilidade ao ritmo de votações, além de atribuir maior responsabilidade política à 

condução de cada mandato,  contamos com a aprovação dos ilustres Pares para sua 

aprovação na Câmara dos Deputados.  

Sala das Sessões, em 01 de março  de 2007. 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 REGIMENTO INTERNO 
DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 
as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 
conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  
II - a matéria objeto da votação;  
III - o nome de quem presidiu a votação;  
IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  
V - o resultado da votação;  
VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  
§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  
§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  
§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 
dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que:  

*“Caput” do parágrafo 4º com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992. 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  
II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  
III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  
Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal;  

*Numeração adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001.  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

 *Inciso II com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992. 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 
e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições;  (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sitio.  

*Inciso IV acrescido pela Resolução nº 45, de 2006. 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando.  

*Parágrafo 1º com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006. 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
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II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado.  

*Inciso IV acrescido pela Resolução nº 22, de 1992. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
N.º 51, DE 2007 

(Do Sr. William Woo) 
 

Altera a redação do inciso I do art. 186 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Este projeto de Resolução pretende estabelecer a 

obrigatoriedade da votação nominal no mérito das proposições. 

Art. 2º O inciso I do art. 186 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 186. ................................................. 

I – nos casos em que seja exigido quorum especial de 

votação ou quando estiver sob decisão o mérito das 

proposições;  

.................................................................”(NR)  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição visa assegurar uma maior participação do corpo 

parlamentar nas decisões sobre as proposições submetidas a esta Casa de Leis.  

Assim, estar-se-á evitando que, via de regra, seja utilizado o processo 
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simbólico de votação, mormente nas questões que versem sobre o mérito das 

matérias sujeitas ao julgamento do Poder Legislativo. 

Ante tal escopo, esperamos merecer de nossos ilustres pares a aprovação 

do presente Projeto de Resolução que promove alteração no Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

 
Sala das Sessões, em 10 de maio de 2007. 

 
Deputado William Woo  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 REGIMENTO INTERNO  

DA  
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados 

........................................................................................................................................ 
TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

........................................................................................................................................ 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
........................................................................................................................................ 

Art. 186. O processo nominal será utilizado: 
I - nos casos em que seja exigido quorum especial de votação; 
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado; 
III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que 

prescreve o § 4º do artigo anterior; 
IV - nos demais casos expressos neste Regimento. 
§ 1º O requerimento verbal não admitirá votação nominal. 
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a 

conceder, será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as 
que lhe forem acessórias. 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, 
obedecidas as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização. 

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, 
que conterá os seguintes registros: 

I - data e hora em que se processou a votação; 
II - a matéria objeto da votação; 
III - o nome de quem presidiu a votação; 
IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação; 
V - o resultado da votação; 
VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a 

favor, os que votaram contra e os que se abstiveram. 
§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão. 
§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de 

votação antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria. 
§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de 



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

funcionamento, e nas hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação 
nominal será feita pela chamada dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul 
e vice-versa, observando-se que:  

*“Caput” do § 4º com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992. 
I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários; 
II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou 

não, conforme 
aprovem ou rejeitem a matéria em votação; 
III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
N.º 214, DE 2013 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Dispõe sobre a votação nominal pelo sistema eletrônico e a publicação 
dos resultados das sessões. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 

Art. 1º O inciso VI, do § 1º, do art. 187 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 187 ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 1º................................................................................... 

......................................................................................... 

VI – os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram 
a favor, os que votaram contra, os que se abstiveram, os que estiverem 
afastados por motivo de saúde e os que estiverem em missão oficial.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicação dos resultados das votações nominais da Câmara dos 
Deputados deve mostrar com exatidão o posicionamento de cada parlamentar ou os 
motivos que possam ter impedido sua participação no processo deliberativo. 

O atual Regimento Interno da Câmara dos Deputados prevê a publicação, 
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juntamente com a ata da sessão, dos nomes dos parlamentares que votaram a favor, 
dos que votaram contra e dos que se abstiveram em cada processo de votação. 

Contudo, para a publicização completa das atividades de cada deputado 
ou deputada, torna-se necessário que o Regimento Interno preveja também que o 
Painel Eletrônico registre com clareza não apenas os nomes de quem votou a favor 
ou contra, de quem se absteve ou de quem se ausentou em cada votação. É preciso 
que o Painel registre também as ausências por motivo de doença e aquelas 
decorrentes de missões oficiais para que o parlamentar não seja acusado 
injustamente de ter faltado a esta ou àquela votação. 

O projeto de resolução em apreço corrige esta omissão do Regimento 
Interno e estabelece que, na publicação dos resultados das votações serão divulgados 
os nomes dos deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, os que 
votaram contra, os que se abstiveram, os que estiverem afastados por motivo de 
saúde e os que estiverem em missão oficial. 

Assim sendo, para que seja processada esta divulgação de forma correta 
e abrangente, sem prejuízos maiores para os parlamentares especialmente nas 
votações de temas mais polêmicos, torna-se necessário esta mudança no Regimento 
Interno da Casa. 

Sala das sessões, em 04 de setembro de 2013. 
 

Alice Portugal 
Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 

as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 

conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  

II - a matéria objeto da votação;  
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III - o nome de quem presidiu a votação;  

IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  

V - o resultado da votação;  

VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  

§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  

§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  

§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 

dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  

II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  

III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 

seguintes casos:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 247, DE 2014 
(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 187 do Regimento Interno para fixar em 
sessenta minutos o prazo para proclamação do resultado das votações 
nominais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-17/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º O art. 187 da Resolução nº 17, de 1989 que aprovou o Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar acrescido do parágrafo a seguir, 

renumerando os atuais §§ 1º, 2º, 3º e 4º como §§ 2º e 3º, 4º e 5º, respectivamente: 

   “Art. 187. .................................................................................. 

   “§ 1º Após iniciada a votação, o Presidente disporá do prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) minutos para proclamar o resultado final.”  

  Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
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  Uma das formas de votação na Câmara dos Deputados é a chamada 

votação nominal, na qual é possível identificar os votantes e seus respectivos votos, 

ou apenas os votantes, no caso em que os votos devam permanecer secretos. Pode 

ocorrer por meio de chamada individual dos Deputados, sistema vigente nas 

comissões, ou por sistema eletrônico, mais comum no Plenário. 

  Entretanto, há uma lacuna regimental no que diz respeito ao prazo para 

proferir o resultado, e, consequentemente, encerrar a votação nominal, abrindo-se 

brecha para questionamentos quanto à imparcialidade da condução das votações 

nesta Casa Legislativa. 

  Quando uma votação é iniciada na Câmara dos Deputados existem duas 

situações corriqueiras, dependendo da conveniência da aprovação ou não da matéria 

por aqueles que detêm maioria nesta Casa. O primeiro caso é quando o resultado é 

proferido tão logo o quórum seja atingido, não havendo tempo hábil, sequer, para 

aquele deputado que está em seu gabinete em plena atividade parlamentar chegar ao 

Plenário e manifestar seu voto. O contrário também pode ser observado. Esperam-se 

horas até que esteja presente número suficiente de Deputados que desejam um 

resultado comum. Já houve caso em que a espera permitiu que um parlamentar que 

se encontrava em sua residência conseguiu chegar a tempo de votar.  

  Um Parlamento em que sua maioria é composta pelo Governo e sua 

base não pode permitir que as votações sejam conduzidas em benefício de 

determinado grupo.  Em que pese o árduo trabalho desempenhado pelos 

Presidentes que já passaram por essa Casa, não se pode permitir que pressões e 

vontades de alguns prevaleçam sobre a democracia.  

  Destarte, as razões desse Projeto de Resolução não dizem respeito à 

atuação do Presidente A, B ou C, mas sim a uma prática que, infelizmente, já se tornou 

habitual na Casa, seja pelo Presidente ou por seu interino. 

  Por derradeiro, faz-se necessário constar que defendemos a votação 

nominal, porém deve ser estabelecido, regimentalmente, um lapso para não tornar o 

processo infindável, que favorece alguns em detrimento de outros e que onera os 

cofres públicos.  

  Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto de 

resolução, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2014. 
  

 
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO 

Solidariedade/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
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Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 

as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 

conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  

II - a matéria objeto da votação;  

III - o nome de quem presidiu a votação;  

IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  

V - o resultado da votação;  

VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  

§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  

§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  

§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 

dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  

II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  

III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 

seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 

Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 

adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 

ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 

e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 

irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 

irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 

nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 

suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sitio. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 

datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 

não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  

I - recursos sobre questão de ordem;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
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II - projeto de lei periódica;  

III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 

compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 

e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 

crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 

de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 

I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 42, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se a alínea "b" do Inciso I e o Inciso IV, do Artigo 251, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, (Resolução 17, de 1989), para 
modificar a expressão "escrutínio secreto". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 
 

Art. 1º - A alínea “b” do Inciso I e o Inciso IV, do Artigo 251, passam a vigorar 

modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por “escrutínio aberto”, com a 

seguinte redação: 

Art. 251 - .................................................................................. 

I - ............................................................................................. 

b – oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido 

ou a seu representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção 

ou não da prisão, propondo o Projeto de Resolução respectivo, que será 

submetido até a sessão seguinte à deliberação do Plenário, pelo voto aberto 

da maioria de seus membros; (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
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IV – se, da aprovação do parecer, pelo voto aberto da maioria dos 

membros da Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, 

considerar-se-á dada à licença para instauração do processo ou autorizada a 

formação da culpa; (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 

Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 

transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 

secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 

Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  

 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

  
Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

 
Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  
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Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
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poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
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partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VI 
DA LICENÇA PARA INSTAURAÇÃO  

DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA DEPUTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 251. Recebida a solicitação ou os autos de flagrante, o Presidente despachará 
o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes 
normas: (“Caput” do artigo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

I - no caso de flagrante, a Comissão resolverá preliminarmente sobre a prisão, 
devendo:  

a) ordenar apresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até o 
pronunciamento da Casa sobre o relaxamento ou não da prisão;  

b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido ou ao seu 
representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou não da prisão, propondo 
o projeto de resolução respectivo, que será submetido até a sessão seguinte à deliberação do 
Plenário, pelo voto secreto da maioria de seus membros;  

II - vencida ou inocorrente a fase prevista no inciso I, a Comissão proferirá parecer, 
facultada a palavra ao Deputado ou ao seu representante, no prazo de dez sessões, concluindo 
pelo deferimento ou indeferimento do pedido de licença ou pela autorização, ou não, da 
formação de culpa, no caso de flagrante, propondo o competente projeto de resolução;  

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, será incluído em 
Ordem do Dia; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - se, da aprovação do parecer, pelo voto secreto da maioria dos membros da 
Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, considerar-se-á dada a licença para 
instauração do processo ou autorizada a formação de culpa;  

V - a decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal dentro 
em duas sessões;  

Parágrafo único. Estando em recesso a Casa, as atribuições conferidas à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania e ao Plenário serão exercidas cumulativamente pela 
Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se reporta o § 4º do art. 58 da 
Constituição Federal, se assim dispuser o Regimento Comum; caso contrário, as mencionadas 
atribuições serão desempenhadas plenamente pela Mesa, ad referendum do Plenário. 
(Parágrafo único com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

 
TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 
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cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  
I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 

legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  
II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, Território 

e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  
III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto de 

lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  
IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 

contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 
os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 
se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 
integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá usar 
da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signatário, ou 
quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 
caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 
proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de 
linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação; 
(Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 
iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 
proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 
indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 43, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se o § 9º do Artigo 4º, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (Resolução Nº 17, de 1989), para excluir a expressão 
"escrutínio secreto" onde houver. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html


50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

Art. 1º - O Parágrafo Nono (§ 9º), do Artigo 4º, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, passa a vigorar excluindo-se a expressão “escrutínio secreto”, com a 

seguinte redação: 

Art.4º - ...................................................................................... 

§ 9º - O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados, 

do dia seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada 

de acordo com os critérios fixados no § 3º do Art. 3º, a qual, com as 

modificações posteriores, servirão para o registro do comparecimento e 

verificação do quórum necessário à abertura da Sessão, bem como para as 

votações nominais. (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 

Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 

transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 
Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  

 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 
 

Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................................................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  
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CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
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agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DA SEDE 
 

Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no Palácio 
do Congresso Nacional.  

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 
por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em outro 
edifício ou em ponto diverso no território nacional.  
 

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 
Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  
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I - ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro; 
(Vide Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso Nacional.  
§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas 

para o primeiro dia útil subseqüente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  
§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  
§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 30 de junho enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional.  
§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 

Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  
 

CAPÍTULO III 
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 
Seção I 

Da Posse dos Deputados 
 
Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 
cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 
seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 
representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 
ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 
prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 
diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 
ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 
diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 
Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 
na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 
Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 
diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 
nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 
presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 
integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 
a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 
silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 
modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 
ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 
junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 
o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 
posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 
interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 
legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  
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III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  
§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subseqüentes, bem como o Deputado ao reassumir o 
lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 
prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 
seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 
fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 
comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 
votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação alterada para adequação ao Ato dos 
Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995) 

 
Seção II 

Da Eleição da Mesa 
 
Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 
realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 
Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 
demais cargos.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 44, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se o Artigo 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão "escrutínio secreto". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º - O artigo 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a 

vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por “escrutínio aberto”, com 
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a seguinte redação: 

Art. 7º - A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por 

escrutínio aberto e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de 

votos, em primeiro escrutínio, maioria simples, em segundo escrutínio, 

presente a maioria absoluta dos Deputados observada as seguintes 

exigências e formalidades: (NR) 

Inciso I ................................................................................... 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 

Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 

transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 
Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  

 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 
 

Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................................................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.................................................................................................................................................................. ...................  

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
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153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 
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e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.....................................................................................................................................................................................  
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
............................................................................................................................................................... ......................  

Seção II 
Da Eleição da Mesa 

.....................................................................................................................................................................................  
Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
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V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4° As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5° Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
.....................................................................................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html


63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 45, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se a alínea "v", do Inciso I, do Artigo 17, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, (Resolução 17, de 1989), para modificar a 
expressão "escrutínio secreto". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º - A alínea “v”, do Inciso I, do Artigo 17, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, passa a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por 

“escrutínio aberto”, com a seguinte redação: 

Art. 17 - .................................................................................... 

I - ............................................................................................. 

V – desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio 

aberto, contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quórum; 

(NR). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 

Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 

transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
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secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 
Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  

 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 
 

Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................................................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.................................................................................................................................................................. ...................  

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
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Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
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partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................   

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DA MESA 
.....................................................................................................................................................................................  

Seção II 
Da Presidência 

.....................................................................................................................................................................................  
Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  
I - quanto às sessões da Câmara:  
a) presidi-las;  
b) manter a ordem;  
c) conceder a palavra aos Deputados;  
d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo 

que ultrapasse o tempo regimental;  
e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da proposição 

ou contra ela;  
f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação adaptada aos termos da 
Resolução nº 25, de 2001) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  
h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  
i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  
j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  
l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  
m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  
n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  
o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  
p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a fluência 

do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da Constituição 
Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como estabelecer 
o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  
s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das proposições 

a serem apreciadas no mês subseqüente, para distribuição aos Deputados;  
t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  
u) convocar as sessões da Câmara;  
v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  
x) aplicar censura verbal a Deputado;  
II - quanto às proposições:  
a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  
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b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  
c) despachar requerimentos;  
d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  
e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  
III - quanto às Comissões:  
a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Líderes, 

ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e § 1º;  
b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  
c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  
d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 

parecer;  
e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  
f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  
IV - quanto à Mesa:  
a) presidir suas reuniões;  
b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  
c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  
d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  
V - quanto às publicações e à divulgação:  
a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  
b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  
c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas pelo 

programa Voz do Brasil;  
d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 
da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  
a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  
b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  
c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  
d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  
e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  
f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  
g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 

prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  
h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  
i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 
matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 
atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 
Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 
exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 
ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  
n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da 
União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes no Brasil; às 
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Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a pedidos de 
informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  
p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  
§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar o 
resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a presidência 
ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 
comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 
própria.  

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 
o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  

§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e oito 
horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 
ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 
recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 
Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 
de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 
cadeira.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 46, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se o § 3º, do Artigo 180, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, (Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão 
"escrutínio secreto". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

 
Art. 1º - O parágrafo 3º, do Artigo 180, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, passa a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto” por 

“escrutínio aberto”, com a seguinte redação: 
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Art. 180 -................................................................................... 

§ 3º - Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente 

desempatá-la; em caso de escrutínio aberto, proceder-se-á sucessivamente 

a nova votação, até que se dê o desempate. (NR). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 

Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 

transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 
Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  

 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 
 

Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................................................................................................................................................................................   
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
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houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................... ...........................................  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
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estabelecidas no Regimento.  
Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

.....................................................................................................................................................................................  
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 180. A votação completa o turno regimental da discussão.  
§ 1º A votação das matérias com a discussão encerrada e das que se acharem sobre 

a Mesa será realizada em qualquer sessão:  
I - imediatamente após a discussão, se houver número;  
II - após as providências de que trata o art. 179, caso a proposição tenha sido 

emendada na discussão.  
§ 2º O Deputado poderá escusar-se de tomar parte na votação, registrando 

simplesmente "abstenção".  
§ 3º Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente desempatá-la; em 

caso de escrutínio secreto, proceder-se-á sucessivamente a nova votação, até que se dê o 
desempate.  

§ 4º Em se tratando de eleição, havendo empate, será vencedor o Deputado mais 
idoso, dentre os de maior número de legislaturas, ressalvada a hipótese do inciso XII do art. 7º.  

§ 5º Se o Presidente se abstiver de desempatar votação, o substituto regimental o 
fará em seu lugar.  

§ 6º Tratando-se de causa própria ou de assunto em que tenha interesse individual, 
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deverá o Deputado dar-se por impedido e fazer comunicação nesse sentido à Mesa, sendo seu 
voto considerado em branco, para efeito de quorum.  

§ 7º O voto do Deputado, mesmo que contrarie o da respectiva representação ou 
sua Liderança, será acolhido para todos os efeitos.  

§ 8° No caso de deliberação sobre aplicação de sanção disciplinar por conduta 
atentatória ou incompatível com o decoro parlamentar, é vedado o acolhimento do voto do 
Deputado representado. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

Art. 181. Só se interromperá a votação de uma proposição por falta de quorum.  
§ 1º Quando esgotado o período da sessão, ficará esta automaticamente prorrogada 

pelo tempo necessário à conclusão da votação, nos termos do § 2º do art. 72.  
§ 2º Ocorrendo falta de número para deliberação, proceder-se-á nos termos do § 

3ºdo art. 82. (Numeração adaptada aos termos da Resolução n º 3, de 1991) 
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 47, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se o Artigo 188, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
(Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão "escrutínio secreto". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

 
Art. 1º - O artigo 188, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa 

a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por “escrutínio aberto”, com 

a seguinte redação: 

Art. 188 – A votação por escrutínio aberto far-se-á pelo sistema 

eletrônico, nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes 

dos votantes e o resultado final, nos seguintes casos: (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 
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Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 

transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 
Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  
 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 
 

Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................................................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.................................................................................................................................................................. ...................  

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................... ...........................................  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
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pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

.....................................................................................................................................................................................  
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

.................................................................................................................................... .................................................  
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
............................................................................................................................................................. ........................  

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 
termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 
e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
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crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 
I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 
 

Seção III 
Do Processamento da Votação 

 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 
consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 48, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se o Artigo 233, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
(Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão "escrutínio secreto". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 
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Art. 1º - O Artigo 233, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa 

a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por “escrutínio aberto”, com 

a seguinte redação: 

Art. 233 – As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão 

durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois 

terços dos membros da Casa, em escrutínio aberto, restrita a suspensão aos 

atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 

Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 

transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 
Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  
 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 
 

Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................................................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.................................................................................................................................................................. ...................  

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  
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Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
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irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
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terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
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Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 
e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

 
CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa, em 
escrutínio secreto, restrita a suspensão aos atos praticados fora do recinto do Congresso 
Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.  

§ 1º Recebida pela Mesa a solicitação da suspensão, aguardar-se-á que o Congresso 
Nacional autorize a decretação do estado de sítio ou de sua prorrogação.  

§ 2º Aprovada a decretação, a mensagem do Presidente da República será remetida 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que dará parecer e elaborará o projeto de 
resolução no sentido da respectiva conclusão. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução 
nº 20, de 2004) 

§ 3º Na apreciação do pedido, serão observadas as disposições sobre a tramitação 
de matéria em regime de urgência.  

Art. 234. Os ex-Deputados Federais, além de livre acesso ao Plenário, poderão 
utilizar-se dos seguintes serviços prestados na Casa, mediante prévia autorização do Presidente 
da Câmara para os de que tratam os incisos I e IV:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html


88 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

I - reprografia;  
II - biblioteca;  
III - arquivo;  
IV - processamento de dados;  
V - assistência médica;  
VI - assistência farmacêutica.  

.....................................................................................................................................................................................  

...................................................................................................................................................................... ...............  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 49, DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 

Altera-se o § 5º do Artigo 48, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, (Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão 
"escrutínio secreto". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 
 

Art. 1º - O Parágrafo 5º, do Artigo 48, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, passa a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto” por 

“escrutínio aberto”, com a seguinte redação: 

Art. 48 - ................................................................................... 

§ 5º - Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a 

conveniência de os Pareceres nelas assentados serem discutidos e votados, 

em reunião pública ou secreta e se por escrutínio aberto. (NR). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 As ações do Congresso Nacional, mais especificamente da Câmara dos 

Deputados, devem ser as mais transparentes possíveis. A “publicidade” é um dos 

princípios da Administração Pública, estando explícito no caput do Art. 37 da nossa 

Carta Magna de 1988. As votações e escolhas de todas e quaisquer proposituras, 

sejam elas Projetos de Leis, Propostas de Emendas à Constituição, Medidas 

Provisórias, Projetos de Leis Complementares etc., devem ser abertas e 
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transparentes. Tal fato possibilita ao povo saber quais são as reais posições e 

pensamentos políticos dos seus representantes.  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente. 
Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se julgar necessário.  
 Por considerar que a proposição vem a preencher uma lacuna regimental sobre 

a matéria, ao tornar clara uma regra que é justa e relevante, conto com o apoio dos 

meus pares para a sua aprovação no Plenário da CCJC e no Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 
 

Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
Dep. Dra. Soraya Manato - PSL/ES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................................................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.................................................................................................................................... .................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  
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§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................   

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

.....................................................................................................................................................................................  
CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 
............................................................................................................................................................................ .........  

Seção VII 
Das Reuniões 

.....................................................................................................................................................................................  
Art. 48. As reuniões das Comissões serão públicas, salvo deliberação em contrário.  
§ 1º Serão reservadas, a juízo da Comissão, as reuniões em que haja matéria que 

deva ser debatida com a presença apenas dos funcionários em serviço na Comissão e técnicos 
ou autoridades que esta convidar.  

§ 2º Serão secretas as reuniões quando as Comissões tiverem de deliberar sobre:  
I - declaração de guerra, ou acordo sobre a paz;  
II - passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua permanência 

nele;  
III – (Revogado pela Resolução nº 57, de 1994) 
§ 3º Nas reuniões secretas, servirá como Secretário da Comissão, por designação 

do Presidente, um de seus membros, que também elaborará a ata.  
§ 4º Só os Deputados e Senadores poderão assistir às reuniões secretas; os Ministros 

de Estado, quando convocados, ou as testemunhas chamadas a depor participarão dessas 
reuniões apenas o tempo necessário.  

§ 5º Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a conveniência 
de os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados em reunião pública ou secreta, e se 
por escrutínio secreto.  

§ 6º A ata da reunião secreta, acompanhada dos pareceres e emendas que foram 
discutidos e votados, bem como dos votos apresentados em separado, depois de fechados em 
invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubricado pelo Presidente, pelo Secretário e demais 
membros presentes, será enviada ao Arquivo da Câmara com indicação do prazo pelo qual 
ficará indisponível para consulta.  

Seção VIII 
Dos Trabalhos 

 
Subseção I 

Da Ordem dos Trabalhos 
 
Art. 49. As Comissões a que for distribuída uma proposição poderão estudá-la em 
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reunião conjunta, por acordo dos respectivos Presidentes, com um só Relator ou Relator 
substituto, devendo os trabalhos ser dirigidos pelo Presidente mais idoso dentre os de maior 
número de legislaturas.  

§ 1º Este procedimento será adotado nos casos de:  
I - proposição distribuída à Comissão Especial a que se refere o inciso II do art. 34;  
II - proposição aprovada, com emendas, por mais de uma Comissão, a fim de 

harmonizar o respectivo texto, na redação final, se necessário, por iniciativa da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 
2004) 

§ 2º Na hipótese de reunião conjunta, é também facultada a designação do Relator-
Geral e dos Relatores-Parciais correspondentes a cada Comissão, cabendo a estes metade do 
prazo concedido àquele para elaborar seu parecer. As emendas serão encaminhadas aos 
Relatores-Parciais consoante a matéria a que se referirem.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 56, DE 2015 
(Do Sr. Domingos Sávio) 

 
Acrescenta parágrafo 6º ao artigo 185 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 34/1995 nos termos do art. 105 do RICD, 
desapense-se do PRC 34/1995 o PRC 56/2015 e, em seguida, apense-o 
ao PRC 146/2004 
 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:  
 

Art. 1º O artigo 185 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar 

acrescido do parágrafo 6º:  

“Art. 185. ............................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

§ 6º Quando a votação simbólica for sobre projetos de lei e matéria legislativa, 

será admitido o pedido de verificação, nos termos do parágrafo 3º, independente do 

prazo transcorrido entre a última votação nominal e o pedido de verificação. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Quando uma votação é para criar, alterar ou suprimir comando legal, é fundamental 

que se tenha clareza de quantos foram favoráveis, quantos contrários ou se ausentaram ou 

abstiveram. 

Em um colegiado de 513 representantes, é humanamente impossível que em fração 

de segundos esta verificação seja feita de forma simbólica, especialmente quando há 
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divergência significativa sobre a matéria. 

A ausência da verificação nominal pelo simples pretexto de que, menos de uma hora 

já se adotou o procedimento, pode levar o país a ter uma lei promulgada sem o apoio da 

legítima maioria dos representantes legais. 

Além disso, o art. 55, § 2º da nossa Constituição estabelece que o voto é aberto em 

praticamente todos procedimentos legislativos, com o propósito objetivo de assegurar 

transparência e controle social quanto ao posicionamento do representante legal por parte de 

toda população. Hora, será impossível para o cidadão conhecer a posição de seu 

representante sobre projetos de lei por votação simbólica, portanto, pode-se até mesmo arguir 

que a votação simbólica em matéria de flagrante controvérsia fere ao princípio constitucional 

do voto aberto. 

24 de junho de 2015 
 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 
(PSDB/MG) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
.......................................................................................................................................................  

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou 
a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 
dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 
defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 
Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 
político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 
perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-76-28-novembro-2013-777475-publicacaooriginal-142037-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 1994) 
Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 
diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 
e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 
do mandato.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO V 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

.......................................................................................................................................................  
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
.......................................................................................................................................................  

Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 
em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 
favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 
quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 
verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 
aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 
número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 
hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 
Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 
número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 
de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 
nominal.  

Art. 186. O processo nominal será utilizado:  
I - nos casos em que seja exigido quorum especial de votação;  
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado;  
III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve o 

§ 4º do artigo anterior;  
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.  
§ 1º O requerimento verbal não admitirá votação nominal.  
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a conceder, 

será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem 
acessórias.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 101, DE 2015 

(Do Sr. José Carlos Aleluia) 
 

Altera a alínea "b" do inciso I do artigo 251, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD), visando à adoção do voto aberto em 
deliberações de plenário referentes à licença para instauração de 
processo criminal contra parlamentar. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
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 A Câmara dos Deputados resolve: 

  Art. 1°. A alínea “b”, inciso I, do artigo 251 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 251 - .................................................................................... 

  I -................................................................................................. 

b - oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao deputado envolvido ou a seu 

representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou não 

da prisão, propondo o respectivo Projeto de Resolução, que será submetido à 

deliberação do plenário, pelo voto aberto da maioria dos seus membros, até a 

primeira sessão seguinte ao recebimento”. (NR). 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O presente Projeto de Resolução visa estabelecer a modalidade de voto aberto 

em deliberações de plenário referentes à licença para instauração de processo 

criminal contra parlamentar, disciplinada pelos artigos 250 e 251, incisos I a V, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, onde atualmente vigora o voto secreto. 

  Os referidos dispositivos aludem aos casos de prisão em flagrante por crime 

inafiançável de deputado no exercício do mandato, circunstância na qual a autoridade 

responsável deverá encaminhar a Casa os respectivos autos, no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de crime de responsabilidade, para que seja dado início á 

apuração pela Mesa Diretora. 

  De acordo com a atual regra regimental, a solicitação ou os autos do flagrante 

será encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça que, entre outras ações, 

deverá oferecer parece prévio sobre a manutenção ou não da prisão, mediante projeto 

de resolução que deverá ser submetido à deliberação do plenário pelo voto secreto 

da maioria dos seus membros.  

  A Constituição da República de 1988, seguindo uma tradição constitucional 

brasileira, estabelece como regra o sistema de votações abertas, admitindo a votação 

secreta apenas em circunstancias muito excepcionais. Em deliberações de extrema 

importância, com, por exemplo, o processo de impeachment de Presidentes da 

República, a votação é aberta. O costume, no entanto, de um modo geral, no 

ordenamento brasileiro, é de publicidade das votações legislativas. 

  A partir da promulgação da Emenda Constitucional n° 76, de 28 de novembro 

de 2013, a votação secreta no parlamento apenas continuou a ser admitida somente 

para a eleição das Mesas Diretoras das Casas Legislativas e na apreciação de nomes 

de autoridades para exercer funções públicas, como embaixadores, diretores do 

Banco Central, de Agências Reguladoras, do Conselho de Defesa do Contribuinte 

(CADE), do Procurador-Geral do Ministério Público e de Ministros de Tribunais 

Superiores. 

  Muito embora a questão da utilização do voto secreto em votações dentro do 

parlamento seja tema que desperta opiniões discordantes, existe um entendimento 
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cada vez mais consolidado de que o direito ao voto secreto deve ser assegurado 

apenas ao eleitor, que é o titular do poder, e não ao seu representante, titular de um 

poder delegado. Dentro dessa lógica, aqueles que recebam delegação do cidadão 

para legislar em seu nome, não devem ter direito a votarem secretamente. 

  A possibilidade do voto secreto para parlamentares, salvo raras exceções, tem 

servido apenas para reforçar o senso comum daqueles que veem a Casa Legislativa 

com integrante de uma “cultura do segredo”, onde as decisões são tomadas sem levar 

em conta o verdadeiro interesse coletivo e os princípios da transparência e publicidade 

dos atos, inerentes à gestão pública, não são observados. 

  O voto secreto impede qualquer possibilidade de avaliação, pelo cidadão, 

outorgante do mandato, das ações praticadas e do comportamento dos seus 

representantes no exercício do mandato, minimizando o controle social e a 

transparência do processo decisório. 

  Assim, ante o exposto, e dado à extrema relevância da presente proposição, 

rogamos aos nobres pares pelo apoio à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2015. 
 

DEPUTADO José Carlos Aleluia 
DEM/BA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  
 
Mesa da Câmara dos Deputados 
 Mesa do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DA LICENÇA PARA INSTAURAÇÃO  
DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA DEPUTADO 

 
Art. 249. (Revogado tacitamente pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  (Vide 

Ato da Mesa nº 80, de 2006) 
Art. 250. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável, os autos serão 

remetidos à Casa dentro de vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade da autoridade 
que a presidir, cuja apuração será promovida de ofício pela Mesa.  

Art. 251. Recebida a solicitação ou os autos de flagrante, o Presidente despachará 
o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes 
normas: (“Caput” do artigo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

I - no caso de flagrante, a Comissão resolverá preliminarmente sobre a prisão, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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devendo:  
a) ordenar apresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até o 

pronunciamento da Casa sobre o relaxamento ou não da prisão;  
b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido ou ao seu 

representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou não da prisão, propondo 
o projeto de resolução respectivo, que será submetido até a sessão seguinte à deliberação do 
Plenário, pelo voto secreto da maioria de seus membros;  

II - vencida ou inocorrente a fase prevista no inciso I, a Comissão proferirá parecer, 
facultada a palavra ao Deputado ou ao seu representante, no prazo de dez sessões, concluindo 
pelo deferimento ou indeferimento do pedido de licença ou pela autorização, ou não, da 
formação de culpa, no caso de flagrante, propondo o competente projeto de resolução;  

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, será incluído em 
Ordem do Dia; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - se, da aprovação do parecer, pelo voto secreto da maioria dos membros da 
Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, considerar-se-á dada a licença para 
instauração do processo ou autorizada a formação de culpa;  

V - a decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal dentro 
em duas sessões;  

Parágrafo único. Estando em recesso a Casa, as atribuições conferidas à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania e ao Plenário serão exercidas cumulativamente pela 
Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se reporta o § 4º do art. 58 da 
Constituição Federal, se assim dispuser o Regimento Comum; caso contrário, as mencionadas 
atribuições serão desempenhadas plenamente pela Mesa, ad referendum do Plenário. 
(Parágrafo único com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

 
TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 
cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 105, DE 2015 

(Do Sr. Professor Victório Galli) 
 

Altera o Caput do Art. 188 do Regimento Interno da Câmara dos 
deputados para dispor sobre as votações secretas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 153/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 153/2001 o PRC 105/2015 e, em seguida, 
apense-o ao PRC 146/2004 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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  A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
   Art. 1º - O Art. 188 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a 
vigorar com seguinte redação: 
   “Art. 188 - A Votação aberta far-se-á pelo sistema eletrônico, nos termos do 
artigo precedente, apurando-se os nomes individualmente dos votantes e o resultado final, 
nos seguintes casos: (NR)” 
   Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   De acordo com esse Projeto de Resolução, fica proibido qualquer forma de 
votação secreta no âmbito da Câmara dos Deputados. O papel do legislativo federal além de 
criar leis e fiscalizar os gastos do executivo, é também ser transparente em toda forma de 
votação, deixando os eleitores brasileiro ciente do que está acontecendo nas votações 
internas nesta Casa. 
                      Sala das Sessões,  08 de dezembro  de 2015  
 

 Deputado Professor Victório Galli 
PSC-MT 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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proposições.  
Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 
termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 
e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html


104 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 
Seção III 

Do Processamento da Votação 
 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 
consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 154, DE 2016 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 
 

Acrescenta o §6º ao art. 185 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para estabelecer a necessidade de registro do voto por parte 
do Autor do pedido de verificação de votação. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 231/1990 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 231/1990 o PRC 190/2005, o PRC 
252/2005, o PRC 296/2006, o PRC 316/2006, o PRC 17/2007, o PRC 
51/2007, o PRC 214/2013, o PRC 101/2015 e o PRC 154/2016, e, em 
seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições previstas no artigo 51, 

inciso III da Constituição Federal, resolve: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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Art.1º O artigo 185 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 185. ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Para a subsistência do pedido de verificação de votação previsto no §3º deste 

artigo é necessário o registro do voto por parte dos autores do requerimento. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A obstrução é um procedimento legítimo e aceito em parlamentos de países 

democráticos como parte dos instrumentos que a situação ou a oposição podem utilizar para 

defender suas ideias e propostas. Entretanto, todo instrumento parlamentar deve amparar-se em 

um quadro de institucionalidade e permitir que o processo legiferante prossiga, de uma forma 

ou de outra. A paralisia não pode ser reconhecida como um instrumento válido. 

  O requerimento de verificação de votação muitas vezes é invocado como 

instrumento de obstrução. Esse instituto, que está amparado no art. 185, §3º do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, deve ser deferido se requerido por 6/100 dos membros da 

casa ou líderes que representem o número, não havendo obrigação de que esse parlamentar, que 

solicita a verificação do quórum, consigne seu voto, pela aprovação ou pela rejeição. Deste 

modo, cria-se uma situação distorcida, em que o parlamentar que suscita a dúvida quanto ao 

resultado, não participa do processo. Ora, é intuitivo, além de regimental, que o direito de 

requerer a verificação seja para o Parlamentar que participa do Processo.  

  Durante muitos anos este mote foi interpretado à luz da Questão de Ordem 

10.414/1992 e do Recurso 62/1992, aprovado na CCJ no sentido de ser necessária a consignação 

do voto do autor do requerimento durante o processo de votação nominal, sob pena de 

insubsistência do Pedido de Verificação. Todavia, nos últimos anos, o tema foi motivo de 

divergência na Casa, sendo imperiosa a pacificação da matéria. 

Nesta senda, o presente Projeto de Resolução visa corrigir essa lacuna de nosso 

Regimento Interno, estabelecendo, definitivamente, que o requerente deverá registrar sua 

presença por meio do lançamento de seu voto.  

  Na certeza de que a alteração no Regimento Interno trará coerência ao 

procedimento de votação, resguardando os institutos do requerimento de verificação de votação 

e mesmo os procedimentos da legítima obstrução, solicitamos o apoiamento dos nobres pares. 

Sala das sessões, em 15 de junho de 2016 

Deputado FÉLIX MENDONÇA Jr. 

PDT/BA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
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Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
 
Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  
Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  
Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 
favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 
quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 
verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 
aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 
número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 
hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 
Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 
número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 
de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 
nominal.  

Art. 186. O processo nominal será utilizado:  
I - nos casos em que seja exigido quorum especial de votação;  
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado;  
III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve o 

§ 4º do artigo anterior;  
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.  
§ 1º O requerimento verbal não admitirá votação nominal.  
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a conceder, 

será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem 
acessórias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 5, DE 2019 

(Do Sr. Roberto Pessoa) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados para estabelecer 
votação aberta aos membros da mesa diretora. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art, 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
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passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º A votação deverá ser ostensiva, adotando-se o processo 

nominal, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas, exigido maioria 

absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria simples, em 

segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, 

observadas as seguintes exigências e formalidades: 

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de 

candidatos previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou 

Blocos Parlamentares aos cargos que, de acordo com o principio da 

representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses Partidos 

ou Blocos Parlamentares; 

II - chamada dos Deputados para a votação; 

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados 

para cada cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria 

absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de 

legislaturas, em caso de empate. 

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata 

dos eleitos. 

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, 

far-se-á a eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput 

deste artigo e as seguintes exigências: 

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente 

o nome do votante, do votado e o cargo a que concorre, embora seja 

um só o ato de votação para todos os cargos, ou chapa completa, 

desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas 

que resguardem o sigilo do voto; III - colocação das sobrecartas em 4 

(quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) destinadas à eleição do 

Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da 

Mesa;  

IV – acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 

(dois) ou mais Deputados indicados à Presidência por Partido ou 

Blocos Parlamentares diferentes e por candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das 

urnas, em primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-

las-á e, verificada a coincidência do seu número com o dos votantes, 

do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as cédulas 

pelos cargos a preencher; 

 VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados e votantes; 

 VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua 

anotação por 2 (dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I 

deste parágrafo; 
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 IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de 

cada eleição, na ordem decrescente dos votados. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com o projeto de resolução ora apresentado, esperamos contribuir 

para a sociedade que tanto clama por transparência. 

O Regimento Interno do Câmara, uma resolução legislativa antiga, 

estatui, em seu art. 7º, que “a eleição dos membros da Mesa será feita em escrutínio 

secreto”. O seu texto é de clareza meridiana e uma inteligência afastada da 

integridade e transparência, sentimentos expressados pela sociedade atual. 

Nada obstante, muito embora o Regimento Interno atual determine a 

votação secreta, trata-se de disposição legislativa incompatível verticalmente com a 

Constituição de 1988, que elevou o princípio da publicidade à máxima potência, 

impondo-o como regra das decisões públicas (CF, art. 5º, LX) e que por ela não foi 

recepcionada na nova ordem jurídica. 

Não há como entender diferentemente, na medida em que, em 

reverência ao princípio republicano, no tocante às votações no seio do Parlamento, o 

silêncio da Lei Maior somente pode ser interpretado como compulsoriedade de 

“votação aberta”, sendo que as hipóteses de “votação secreta”, justamente por serem 

exceção àquele princípio, é que devem estar claramente especificadas no texto da 

própria Constituição. 

Assim, proponho, na ocasião, que o art. 7º do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, determine a votação aberta na eleição da mesa diretora, a 

elaboração de estatísticas criminais e divulgação das taxas de elucidações criminais 

por ente federado, através do SINESP. 

Por todo o exposto, certo do compromisso de todos os Deputados 

com este sentimento de t, submeto esta Proposição aos demais colegas desta Casa 

Legislativa, esperando contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

Deputado ROBERTO PESSOA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 



112 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Eleição da Mesa 

 
Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 
realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 
Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 
demais cargos.  

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 
pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 
direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 
da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara dos 

Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 
19, de 2012) 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 
e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
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Parlamentar;  
II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  
III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  
IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 7, DE 2019 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Altera-se o § 5º do Artigo 48, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, (Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão 
"escrutínio secreto".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-49/2015.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
 
Art. 1º - O Parágrafo 5º, do Artigo 48, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, passa a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio 
secreto” por “escrutínio aberto”, com a seguinte redação: 

 Art. 48 - ...................................................................................  
§ 5º - Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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conveniência de os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados, 
em reunião pública ou secreta e se por escrutínio aberto. (NR).  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Na última década, diversas circunstâncias constrangeram essa prática 
de "voto secreto" nas Casas Parlamentares. Tanto que em 28/11/2013, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 76/2013 que  "Altera o § 2º do art. 55 e o 
§ 4º do art. 66 da Constituição Federal, para abolir a votação secreta nos casos 
de perda de mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de veto". 

Cabe, portanto, o entendimento  que  "votação secreta somente é 
permitida se estiver expressamente prevista na Constituição Federal".  Em caso 
de silêncio, prevalece a publicidade. Nas demais votações do parlamento o 
texto constitucional não precisa reafirmar que se trata de voto aberto.  

O atual momento de renovação das Casas no Congresso, fruto da 
manifestação firme da Sociedade no último Processo Eleitoral, demonstra a 
necessidade dos parlamentares ampliarem os acessos e a transparência de 
seu mandato e de sua atuação no Parlamento. Assim, o voto secreto não será 
mais a regra. O voto aberto e transparente é o que está preconizado na 
Constituição Brasileira. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
projetos de leis complementares, etc. 

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 

 
Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 

 

Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
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Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Seção VII 

Das Reuniões 

....................................................................................................................................................... 

Art. 48. As reuniões das Comissões serão públicas, salvo deliberação em contrário.  

§ 1º Serão reservadas, a juízo da Comissão, as reuniões em que haja matéria que 

deva ser debatida com a presença apenas dos funcionários em serviço na Comissão e técnicos 

ou autoridades que esta convidar.  

§ 2º Serão secretas as reuniões quando as Comissões tiverem de deliberar sobre:  

I - declaração de guerra, ou acordo sobre a paz;  

II - passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua permanência 

nele;  

III – (Revogado pela Resolução nº 57, de 1994) 

§ 3º Nas reuniões secretas, servirá como Secretário da Comissão, por designação 

do Presidente, um de seus membros, que também elaborará a ata.  

§ 4º Só os Deputados e Senadores poderão assistir às reuniões secretas; os Ministros 

de Estado, quando convocados, ou as testemunhas chamadas a depor participarão dessas 

reuniões apenas o tempo necessário.  

§ 5º Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a conveniência 

de os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados em reunião pública ou secreta, e se 

por escrutínio secreto.  

§ 6º A ata da reunião secreta, acompanhada dos pareceres e emendas que foram 

discutidos e votados, bem como dos votos apresentados em separado, depois de fechados em 

invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubricado pelo Presidente, pelo Secretário e demais 

membros presentes, será enviada ao Arquivo da Câmara com indicação do prazo pelo qual 

ficará indisponível para consulta.  

Seção VIII 

Dos Trabalhos 

 

Subseção I 

Da Ordem dos Trabalhos 

 

Art. 49. As Comissões a que for distribuída uma proposição poderão estudá-la em 

reunião conjunta, por acordo dos respectivos Presidentes, com um só Relator ou Relator 

substituto, devendo os trabalhos ser dirigidos pelo Presidente mais idoso dentre os de maior 

número de legislaturas.  

§ 1º Este procedimento será adotado nos casos de:  

I - proposição distribuída à Comissão Especial a que se refere o inciso II do art. 34;  

II - proposição aprovada, com emendas, por mais de uma Comissão, a fim de 

harmonizar o respectivo texto, na redação final, se necessário, por iniciativa da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 

2004) 

§ 2º Na hipótese de reunião conjunta, é também facultada a designação do Relator-

Geral e dos Relatores-Parciais correspondentes a cada Comissão, cabendo a estes metade do 

prazo concedido àquele para elaborar seu parecer. As emendas serão encaminhadas aos 

Relatores-Parciais consoante a matéria a que se referirem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal, para abolir a votação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-57-2-fevereiro-1994-321557-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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secreta nos casos de perda de mandato de 

Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 55. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 

mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 

no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 66. ...................................................................................  

....................................................................................................  

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 

de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 

dos Deputados e Senadores.  

..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE 

EDUARDO ALVES  

Presidente 

 

Senador 

RENANCALHEIROS 

Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 

1º Secretário 

 

 

Senador JORGE VIANA 

1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 

2º Secretário 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 

1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 

1º Suplente 

 

Senador CIRO NOGUEIRA 

3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 

3ºSuplente 

Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO 

4º Secretário 

 

Deputado TAKAYAMA 

4º Suplente 

 

 

Senador CASILDO 

MALDANER 

4º Suplente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 8, DE 2019 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Altera-se a alínea "b" do Inciso I e o Inciso IV, do Artigo 251, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, (Resolução 17, de 1989), para 
modificar a expressão "voto secreto".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-42/2015.  
 
 

A Câmara dos Deputados resolve:  
 

Art. 1º - A alínea “b” do Inciso I e o Inciso IV, do Artigo 251, passam a 
vigorar modificando-se a expressão “voto secreto”, por “voto aberto”, com a 
seguinte redação:  

Art. 251 - ..................................................................................  
I - .............................................................................................  
b – oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido 

ou a seu representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção 
ou não da prisão, propondo o Projeto de Resolução respectivo, que será 
submetido até a sessão seguinte à deliberação do Plenário, pelo voto aberto 
da maioria de seus membros; (NR)  

IV – se, da aprovação do parecer, pelo voto aberto da maioria dos 
membros da Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, considerar-
se-á dada à licença para instauração do processo ou autorizada a formação da 
culpa; (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Na última década, diversas circunstâncias constrangeram essa prática 
de "voto secreto" nas Casas Parlamentares. Tanto que em 28/11/2013, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 76/2013 que  "Altera o § 2º do art. 55 e o 
§ 4º do art. 66 da Constituição Federal, para abolir a votação secreta nos casos 
de perda de mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de veto". 

Cabe, portanto, o entendimento  que  "votação secreta somente é 
permitida se estiver expressamente prevista na Constituição Federal".  Em caso 
de silêncio, prevalece a publicidade. Nas demais votações do parlamento o 
texto constitucional não precisa reafirmar que se trata de voto aberto.  

O atual momento de renovação das Casas no Congresso, fruto da 
manifestação firme da Sociedade no último Processo Eleitoral, demonstra a 
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necessidade dos parlamentares ampliarem os acessos e a transparência de 
seu mandato e de sua atuação no Parlamento. Assim, o voto secreto não será 
mais a regra. O voto aberto e transparente é o que está preconizado na 
Constituição Brasileira. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
projetos de leis complementares, etc. 

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 

 
Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 

 
Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DA LICENÇA PARA INSTAURAÇÃO  
DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA DEPUTADO 

 
Art. 249. (Revogado tacitamente pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001,  

conforme Ato da Mesa nº 80, de 2006) 
Art. 250. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável, os autos serão 

remetidos à Casa dentro de vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade da autoridade 
que a presidir, cuja apuração será promovida de ofício pela Mesa.  

Art. 251. Recebida a solicitação ou os autos de flagrante, o Presidente despachará 
o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes 
normas: (“Caput” do artigo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

I - no caso de flagrante, a Comissão resolverá preliminarmente sobre a prisão, 
devendo:  

a) ordenar apresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até o 
pronunciamento da Casa sobre o relaxamento ou não da prisão;  

b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido ou ao seu 
representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou não da prisão, propondo 
o projeto de resolução respectivo, que será submetido até a sessão seguinte à deliberação do 
Plenário, pelo voto secreto da maioria de seus membros;  

II - vencida ou inocorrente a fase prevista no inciso I, a Comissão proferirá parecer, 
facultada a palavra ao Deputado ou ao seu representante, no prazo de dez sessões, concluindo 
pelo deferimento ou indeferimento do pedido de licença ou pela autorização, ou não, da 
formação de culpa, no caso de flagrante, propondo o competente projeto de resolução;  

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, será incluído em 
Ordem do Dia; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - se, da aprovação do parecer, pelo voto secreto da maioria dos membros da 
Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, considerar-se-á dada a licença para 
instauração do processo ou autorizada a formação de culpa;  

V - a decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal dentro 
em duas sessões;  

Parágrafo único. Estando em recesso a Casa, as atribuições conferidas à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania e ao Plenário serão exercidas cumulativamente pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se reporta o § 4º do art. 58 da 
Constituição Federal, se assim dispuser o Regimento Comum; caso contrário, as mencionadas 
atribuições serão desempenhadas plenamente pela Mesa, ad referendum do Plenário. 
(Parágrafo único com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

 
TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 
cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, Território 
e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto de 
lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 
os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 
se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 
integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá usar 
da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signatário, ou 
quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 
caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 
proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de 
linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação; 
(Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 
iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 
proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 
indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  
  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 
Mesa da Câmara dos Deputados 

 
Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE 
EDUARDO ALVES  

Presidente 
 

Senador 
RENANCALHEIROS 

Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 

 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 

 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 
3ºSuplente 

Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO 

4º Secretário 
 

Deputado TAKAYAMA 
4º Suplente 

 

Senador CASILDO 
MALDANER 

4º Suplente 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 9, DE 2019 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Altera-se o § 9º do Artigo 4º, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (Resolução Nº 17/1989) para excluir a expressão "escrutínio 
secreto" onde houver.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-43/2015.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
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 Art. 1º - O Parágrafo nono (§ 9º), do Artigo 4º, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, passa a vigorar excluindo-se a expressão “escrutínio 
secreto”, com a seguinte redação:  

Art.4º -  ...................................................................................... 
 § 9º - O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados, 

do dia seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada 
de acordo com os critérios fixados no § 3º do Art. 3º, a qual, com as 
modificações posteriores, servirão para o registro do comparecimento e 
verificação do quórum necessário à abertura da Sessão, bem como para as 
votações nominais. (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Na última década, diversas circunstâncias constrangeram essa prática 
de "voto secreto" nas Casas Parlamentares. Tanto que em 28/11/2013, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 76/2013 que  "Altera o § 2º do art. 55 e o 
§ 4º do art. 66 da Constituição Federal, para abolir a votação secreta nos casos 
de perda de mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de veto". 

Cabe, portanto, o entendimento  que  "votação secreta somente é 
permitida se estiver expressamente prevista na Constituição Federal".  Em caso 
de silêncio, prevalece a publicidade. Nas demais votações do parlamento o 
texto constitucional não precisa reafirmar que se trata de voto aberto.  

O atual momento de renovação das Casas no Congresso, fruto da 
manifestação firme da Sociedade no último Processo Eleitoral, demonstra a 
necessidade dos parlamentares ampliarem os acessos e a transparência de 
seu mandato e de sua atuação no Parlamento. Assim, o voto secreto não será 
mais a regra. O voto aberto e transparente é o que está preconizado na 
Constituição Brasileira. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
projetos de leis complementares, etc. 

Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 

 
Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 

 

Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DA SEDE 
 

Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no Palácio 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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do Congresso Nacional.  
Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 

por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em outro 
edifício ou em ponto diverso no território nacional.  
 

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 
Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  
I - ordinárias, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa 
nº 80, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso Nacional.  
§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas 

para o primeiro dia útil subsequente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  
§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  
§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 17 de julho, enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa nº 80, de 
2006) 

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 
Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
 

Seção I 
Da Posse dos Deputados 

 
Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 
cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 
seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 
representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 
ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 
prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 
diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 
ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 
diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 
Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 
na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 
Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 
diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 
nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 
presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 
integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 
a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 
silêncio.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
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§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 
modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 
ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 
junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 
o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 
posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 
interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 
legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  
III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  
§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subsequentes, bem como o Deputado ao reassumir o 
lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 
prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 
seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 
fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 
comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 
votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação alterada para adequação ao Ato dos 
Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995) 

 
Seção II 

Da Eleição da Mesa 
 
Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 
realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 
Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 
demais cargos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  
  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=538853&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 
Mesa da Câmara dos Deputados 

 
Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE 
EDUARDO ALVES  

Presidente 
 

Senador 
RENANCALHEIROS 

Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 

 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 

 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 
3ºSuplente 

Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO 

4º Secretário 
Deputado TAKAYAMA 
4º Suplente 

 

Senador CASILDO 
MALDANER 

4º Suplente 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 10, DE 2019 

(Do Sr. Léo Moraes) 
 

Altera-se o Artigo 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão "escrutínio secreto". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-44/2015.  
 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 
  
Art. 1º - O artigo 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por “escrutínio 
aberto”, com a seguinte redação:  

Art. 7º - A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por 
escrutínio aberto e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, 
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em primeiro escrutínio, maioria simples, em segundo escrutínio, presente a 
maioria absoluta dos Deputados observada as seguintes exigências e 
formalidades: (NR)  

Inciso I ...................................................................................  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Na última década, diversas circunstâncias constrangeram essa prática 
de "voto secreto" nas Casas Parlamentares. Tanto que em 28/11/2013, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 76/2013 que  "Altera o § 2º do art. 55 e o 
§ 4º do art. 66 da Constituição Federal, para abolir a votação secreta nos casos 
de perda de mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de veto". 

Cabe, portanto, o entendimento  que  "votação secreta somente é 
permitida se estiver expressamente prevista na Constituição Federal".  Em caso 
de silêncio, prevalece a publicidade. Nas demais votações do parlamento o 
texto constitucional não precisa reafirmar que se trata de voto aberto.  

O atual momento de renovação das Casas no Congresso, fruto da 
manifestação firme da Sociedade no último Processo Eleitoral, demonstra a 
necessidade dos parlamentares ampliarem os acessos e a transparência de 
seu mandato e de sua atuação no Parlamento. Assim, o voto secreto não será 
mais a regra. O voto aberto e transparente é o que está preconizado na 
Constituição Brasileira. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
projetos de leis complementares, etc. 

Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 

 
Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 

 

Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
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Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
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definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 
Mesa da Câmara dos Deputados 

 
Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE 
EDUARDO ALVES  

Presidente 

Senador 
RENANCALHEIROS 

Presidente 
Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 
3ºSuplente 

Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO 

4º Secretário 
Deputado TAKAYAMA 
4º Suplente 

 

Senador CASILDO 
MALDANER 

4º Suplente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 11, DE 2019 

(Do Sr. Léo Moraes) 
 

Altera-se a alínea "v", do Inciso I, do Artigo 17, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, (Resolução 17, de 1989), para modificar a 
expressão "escrutínio secreto". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-45/2015.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
 
Art. 1º - A alínea “v”, do Inciso I, do Artigo 17, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, passa a vigorar modificando-se a expressão 
“escrutínio secreto”, por “escrutínio aberto”, com a seguinte redação:  

Art. 17 - ....................................................................................  
I - .............................................................................................  
V – desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio 

aberto, contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quórum; 
(NR).  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Na última década, diversas circunstâncias constrangeram essa prática 
de "voto secreto" nas Casas Parlamentares. Tanto que em 28/11/2013, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 76/2013 que  "Altera o § 2º do art. 55 e o 
§ 4º do art. 66 da Constituição Federal, para abolir a votação secreta nos casos 
de perda de mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de veto". 

Cabe, portanto, o entendimento  que  "votação secreta somente é 
permitida se estiver expressamente prevista na Constituição Federal".  Em caso 
de silêncio, prevalece a publicidade. Nas demais votações do parlamento o 
texto constitucional não precisa reafirmar que se trata de voto aberto.  

O atual momento de renovação das Casas no Congresso, fruto da 
manifestação firme da Sociedade no último Processo Eleitoral, demonstra a 
necessidade dos parlamentares ampliarem os acessos e a transparência de 
seu mandato e de sua atuação no Parlamento. Assim, o voto secreto não será 
mais a regra. O voto aberto e transparente é o que está preconizado na 
Constituição Brasileira. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
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propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
projetos de leis complementares, etc. 

Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 

 
Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 

 

 

Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DA MESA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 

Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  

Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  

I - quanto às sessões da Câmara:  

a) presidi-las;  

b) manter a ordem;  

c) conceder a palavra aos Deputados;  

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo 

que ultrapasse o tempo regimental;  

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da proposição 

ou contra ela;  

f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação adaptada aos termos da 

Resolução nº 25, de 2001) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  

h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  

i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  

j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  

l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  

n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  

o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  

p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a fluência 

do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da Constituição 

Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como estabelecer 

o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  

s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das proposições 

a serem apreciadas no mês subsequente, para distribuição aos Deputados;  

t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  

u) convocar as sessões da Câmara;  

v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  

x) aplicar censura verbal a Deputado;  

II - quanto às proposições:  

a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  

b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  

c) despachar requerimentos;  

d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  

e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  

III - quanto às Comissões:  

a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Líderes, 

ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e § 1º;  

b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  

c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  

d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 

parecer;  

e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  

f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  

IV - quanto à Mesa:  

a) presidir suas reuniões;  

b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  

c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  

d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  

V - quanto às publicações e à divulgação:  

a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  

b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  

c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas pelo 

programa Voz do Brasil;  

d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 

da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  
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a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  

b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  

d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  

e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  

f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  

g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 

prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  

h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  

i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 

matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 

atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 

Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 

exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 

ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  

n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo Tribunal 

Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da 

União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes no Brasil; às 

Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a pedidos de 

informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  

p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  

§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar o 

resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a presidência 

ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 

comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 

própria.  

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 

o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  

§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e oito 

horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 

ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 

recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 

Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 

de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 

cadeira.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal, para abolir a votação 

secreta nos casos de perda de mandato de 

Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 55. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 

mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 

no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 66. ...................................................................................  

....................................................................................................  

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 

de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 

dos Deputados e Senadores.  

..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO 

ALVES  

Presidente 

Senador RENANCALHEIROS 

Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 

1º Secretário 

Senador JORGE VIANA 

1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 

2º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 

1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 

1º Suplente 

Senador CIRO NOGUEIRA 

3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 

3ºSuplente 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

4º Secretário 

Deputado TAKAYAMA 

4º Suplente 

Senador CASILDO MALDANER 

4º Suplente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 12, DE 2019 

(Do Sr. Léo Moraes) 
 

Altera-se o § 3º, do Artigo 180, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, (Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão 
"escrutínio secreto". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-46/2015.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
 
Art. 1º - O parágrafo 3º, do Artigo 180, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, passa a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio 
secreto” por “escrutínio aberto”, com a seguinte redação:  

Art. 180 -.......................................................................................  
§ 3º - Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente 

desempatá-la; em caso de escrutínio aberto, proceder-se-á sucessivamente a 
nova votação, até que se dê o desempate. (NR). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Na última década, diversas circunstâncias constrangeram essa prática 
de "voto secreto" nas Casas Parlamentares. Tanto que em 28/11/2013, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 76/2013 que  "Altera o § 2º do art. 55 e o 
§ 4º do art. 66 da Constituição Federal, para abolir a votação secreta nos casos 
de perda de mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de veto". 

Cabe, portanto, o entendimento  que  "votação secreta somente é 
permitida se estiver expressamente prevista na Constituição Federal".  Em caso 
de silêncio, prevalece a publicidade. Nas demais votações do parlamento o 
texto constitucional não precisa reafirmar que se trata de voto aberto.  

O atual momento de renovação das Casas no Congresso, fruto da 
manifestação firme da Sociedade no último Processo Eleitoral, demonstra a 
necessidade dos parlamentares ampliarem os acessos e a transparência de 
seu mandato e de sua atuação no Parlamento. Assim, o voto secreto não será 
mais a regra. O voto aberto e transparente é o que está preconizado na 
Constituição Brasileira. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
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projetos de leis complementares, etc. 
 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 
 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 
 

Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Regimento Interno. 
Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 180. A votação completa o turno regimental da discussão.  
§ 1º A votação das matérias com a discussão encerrada e das que se acharem sobre 

a Mesa será realizada em qualquer sessão:  
I - imediatamente após a discussão, se houver número;  
II - após as providências de que trata o art. 179, caso a proposição tenha sido 

emendada na discussão.  
§ 2º O Deputado poderá escusar-se de tomar parte na votação, registrando 

simplesmente "abstenção".  
§ 3º Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente desempatá-la; em 

caso de escrutínio secreto, proceder-se-á sucessivamente a nova votação, até que se dê o 
desempate.  

§ 4º Em se tratando de eleição, havendo empate, será vencedor o Deputado mais 
idoso, dentre os de maior número de legislaturas, ressalvada a hipótese do inciso XII do art. 7º.  

§ 5º Se o Presidente se abstiver de desempatar votação, o substituto regimental o 
fará em seu lugar.  

§ 6º Tratando-se de causa própria ou de assunto em que tenha interesse individual, 
deverá o Deputado dar-se por impedido e fazer comunicação nesse sentido à Mesa, sendo seu 
voto considerado em branco, para efeito de quorum.  

§ 7º O voto do Deputado, mesmo que contrarie o da respectiva representação ou 
sua Liderança, será acolhido para todos os efeitos.  

§ 8º No caso de deliberação sobre aplicação de sanção disciplinar por conduta 
atentatória ou incompatível com o decoro parlamentar, é vedado o acolhimento do voto do 
Deputado representado. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

Art. 181. Só se interromperá a votação de uma proposição por falta de quorum.  
§ 1º Quando esgotado o período da sessão, ficará esta automaticamente prorrogada 

pelo tempo necessário à conclusão da votação, nos termos do § 2º do art. 72.  
§ 2º Ocorrendo falta de número para deliberação, proceder-se-á nos termos do § 

3ºdo art. 82. (Numeração adaptada aos termos da Resolução n º 3, de 1991) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 
Mesa da Câmara dos Deputados 

 
Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE 
EDUARDO ALVES  

Presidente 

Senador 
RENANCALHEIROS 

Presidente 
Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 
3ºSuplente 

Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO 

4º Secretário 
Deputado TAKAYAMA 
4º Suplente 

Senador CASILDO 
MALDANER 

4º Suplente 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 13, DE 2019 

(Do Sr. Léo Moraes) 
 

Altera-se o Artigo 188, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
(Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão "escrutínio secreto". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-47/2015.  
 

A Câmara dos Deputados resolve:  
 
Art. 1º - O artigo 188, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa 
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a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por “escrutínio aberto”, com 
a seguinte redação:  

Art. 188 – A votação por escrutínio aberto far-se-á pelo sistema eletrônico, 
nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o 
resultado final, nos seguintes casos: (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Na última década, diversas circunstâncias constrangeram essa prática 
de "voto secreto" nas Casas Parlamentares. Tanto que em 28/11/2013, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 76/2013 que  "Altera o § 2º do art. 55 e o 
§ 4º do art. 66 da Constituição Federal, para abolir a votação secreta nos casos 
de perda de mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de veto". 

Cabe, portanto, o entendimento  que  "votação secreta somente é 
permitida se estiver expressamente prevista na Constituição Federal".  Em caso 
de silêncio, prevalece a publicidade. Nas demais votações do parlamento o 
texto constitucional não precisa reafirmar que se trata de voto aberto.  

O atual momento de renovação das Casas no Congresso, fruto da 
manifestação firme da Sociedade no último Processo Eleitoral, demonstra a 
necessidade dos parlamentares ampliarem os acessos e a transparência de 
seu mandato e de sua atuação no Parlamento. Assim, o voto secreto não será 
mais a regra. O voto aberto e transparente é o que está preconizado na 
Constituição Brasileira. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
projetos de leis complementares, etc. 

Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 
 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 
 

Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
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Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 
defesa.  

.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores.  

..............................................................................................." (NR) 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 
3º Suplente 

Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO 
4º Secretário 

Deputado TAKAYAMA 
4º Suplente 

Senador CASILDO MALDANER 
4º Suplente 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
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Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 
termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 
e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
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II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 
I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 
 

Seção III 
Do Processamento da Votação 

 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 
consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 14, DE 2019 

(Do Sr. Léo Moraes) 
 

Altera-se o Artigo 233, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
(Resolução 17, de 1989), para modificar a expressão "escrutínio secreto".  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-48/2015.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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A Câmara dos Deputados resolve:  
 

Art. 1º - O Artigo 233, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
passa a vigorar modificando-se a expressão “escrutínio secreto”, por “escrutínio 
aberto”, com a seguinte redação: 

 Art. 233 – As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão 
durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois 
terços dos membros da Casa, em escrutínio aberto, restrita a suspensão aos 
atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 
incompatíveis com a execução da medida. (NR)  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Defendo que as ações da Câmara dos Deputados devem ser as mais 
transparentes possíveis, respeitando o princípio da publicidade preconizado no 
art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

O eleitor tem o direito de conhecer o posicionamento político dos seus 
representantes nas votações de todas e quaisquer proposituras quais sejam: 
propostas de emendas à Constituição, projetos de leis, medidas provisórias, 
projetos de leis complementares,  

 Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterando a expressão “votação secreta” e “escrutínio secreto”, 
onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, respectivamente.  

Cabe, ainda, excluir as expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto” quando se julgar necessário. 

Para tanto, faz-se necessário alterar o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, com a alteração das expressões “votação secreta” e “escrutínio 
secreto”, onde houver, por “votação aberta” e “escrutínio aberto”, 
respectivamente. Ou ainda, excluindo-se as referidas expressões quando se 
julgar necessário.  

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto de 
resolução em tela dado ser extremamente relevante sanar a lacuna ainda 
existente no Regimento Interno. 

 
Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019 

 

Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
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1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
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percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
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e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

 
CAPÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=


154 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa, em 
escrutínio secreto, restrita a suspensão aos atos praticados fora do recinto do Congresso 
Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.  

§ 1º Recebida pela Mesa a solicitação da suspensão, aguardar-se-á que o Congresso 
Nacional autorize a decretação do estado de sítio ou de sua prorrogação.  

§ 2º Aprovada a decretação, a mensagem do Presidente da República será remetida 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que dará parecer e elaborará o projeto de 
resolução no sentido da respectiva conclusão. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução 
nº 20, de 2004) 

§ 3º Na apreciação do pedido, serão observadas as disposições sobre a tramitação 
de matéria em regime de urgência.  

Art. 234. Os ex-Deputados Federais, além de livre acesso ao Plenário, poderão 
utilizar-se dos seguintes serviços prestados na Casa, mediante prévia autorização do Presidente 
da Câmara para os de que tratam os incisos I e IV:  

I - reprografia;  
II - biblioteca;  
III - arquivo;  
IV - processamento de dados;  
V - assistência médica;  
VI - assistência farmacêutica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 15, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 

Alterar o caput do art. 7° do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para dispor sobre a realização de votações abertas na eleição 
para Presidente desta Casa. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
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, 
.. • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15 , DE 2019 
(Do Sr. CAPITÃO WAGNER) 

Alterar o caput do art. 7° do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. para 
dispor sobre a realização de votações 
abertas na eleição para Presidente desta 
Casa. 

A Câmara dos Deputados Resolve: 

Art. 1° O caput do art. 7°, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação 
de por escrutínio público ou maneira aberta e pelo sistema 
eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro 
escrutínio, maioria simples, em segundo escrutínio, presente a 
maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes 
exigências e formalidades:" (NR) 

Art.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo acabar com a votação 

em escrutíneo secreto na eleição dos Membros da Mesa Diretora. Desta forma 

estaremos dar visibilidade aos atos políticos com o voto aberto e ostensivo. 

Entendemos que o parlamentar tem o dever de assumir suas posições perante 

a sociedade e a opinião pública. Devemos, pois, primar por um parlamento 

cristalino. 
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, 

\ 
• CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

A Constituição Federal quando determina as situações em que 

haverá voto secreto, como é o caso da soberania popular será exercida pelo 

sufrágio universal e pelo voto direto e secreto (art.14), aprovação por voto 

secreto de magistrados, Ministros do Tribunal de Constas da União, Chefes de 

Missão Diplomática, exoneração do Procurador-Geral da República (art. 52, Ili, 

IV e XI), vedação de propostas de emenda a constituição que tende a abolir o 

voto direto, secreto, universal e periódico (Art. 60,§4°, li), Eleição do Juiz de 

Paz (art. 98, li), escolha dos membros do Tribunal Superior Eleitoral (art. 119, 

1), composição dos Tribunais Regionais eleitorais (art. 120,§1º, 1). Portanto, 

quando a Carta Magna nada dispõe significa que a votação será pela regra 

geral, ou seja, voto público e aberto. 

Portanto a votação por escrutínio público, isto é, de maneira 

aberta, revela que a instituição está funcionando de uma maneira clara e 

transparente. O 5 FEV. 2019 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
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seis meses antes do pleito.  
§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Do Senado Federal 
 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  
c) Governador de Território;  
d) presidente e diretores do Banco Central;  
e) Procurador-Geral da República;  
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  
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V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 
da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 
e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 
o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 
o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 
final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 
nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 
com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Da Emenda à Constituição 
 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
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2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 
de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 
habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 
Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 
transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 
serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  
§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  
I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  
II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 
do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  
I - o Tribunal Superior Eleitoral;  
II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  
III - os juízes eleitorais;  
IV - as Juntas Eleitorais.  
Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, 

escolhidos:  
I - mediante eleição, pelo voto secreto:  
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  
II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de 

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 
Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  
I - mediante eleição, pelo voto secreto:  
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 
Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre 
os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 
Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 
Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias 
e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 
anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos 
na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 
contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 
quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais 

ou estaduais;  
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  
V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
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Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 
conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 
e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 16, DE 2019 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Altera Regimento Interno da Câmara dos Deputados para instituir o voto 
aberto nas eleições dos membros da Mesa da Câmara dos Deputados.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O caput do art. 7º do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por 

escrutínio aberto e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de 

votos, em primeiro escrutínio, maioria simples, em segundo escrutínio, 

presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes 

exigências e formalidades: 

I - ...................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A discussão que envolveu a eleição do Senado nos dias 01 e 02 de 

fevereiro, demonstrou a importância de que a Câmara dos Deputados se debruce 

sobre a questão do voto aberto, de modo a assegurar que as próximas eleições dos 

integrantes da sua Mesa Diretora sejam feitas por intermédio do voto, direto, aberto, 

ostensivo e público. 

  A nossa sociedade exige hoje uma postura assertiva e firme dos seus 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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representantes, de forma a que seus atos sejam aferíveis pelos eleitores que querem 

saber como seus deputados e suas deputadas se posicionam em todos os temas que 

são trazidos a debate no Congresso Nacional, mormente, na eleição dos responsáveis 

pela condução da Mesa Diretora da Casa.  

  Dessa forma essa proposição tem o condão de trazer a debate e eliminar 

qualquer tipo de questionamento, sobre a necessidade da transparência máxima dos 

atos dos deputados e deputadas federais, motivo pelo qual peço o apoio dos nobres 

pares para a justa discussão e tramitação desta matéria. 

Brasília, 05 de fevereiro de 2019. 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-líder 
PDT- RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 

o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  
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IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 

seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 

cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 

por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 

candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 

dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 

representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 

na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 

as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1/2/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 17, DE 2019 

(Da Sra. Policial Katia Sastre) 
 

Altera os arts. 4º, 7º, 17, 20-B, 20-C, 48, 180, 184, 233, 237 e 251, e 
revoga o art. 188, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
para suprimir as hipóteses de votação secreta.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
 

Art. 1º Esta resolução altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados para suprimir hipóteses de votação secreta. 

Art. 2º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 4º .................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 

seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com 

os critérios fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá 

para o registro do comparecimento e verificação do quórum necessário à abertura da 

sessão, bem como para as votações nominais. (NR) 

................................................................................................. 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação ostensiva e 

pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, 

maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados 

observada as seguintes exigências e formalidades: (NR) 

................................................................................................ 

Art. 17. ................................................................................... 

I - ........................................................................................... 

............................................................................................... 
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v) desempatar as votações, quando ostensivas; 

§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, 

oferecer proposição, nem votar, em Plenário, exceto para desempatar o resultado de 

votação ostensiva. (NR) 

.............................................................................................. 

Art. 20-B. 

........................................................................................... 

§ 3º A eleição da Procuradora e das Procuradoras Adjuntas far-se-á em 

votação ostensiva, exigindo-se maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio, e,  

maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das deputadas 

da Casa. (NR) 

Art. 20-C. 

§ 3º A eleição da Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e das 

Coordenadoras Adjuntas far-se-á em votação ostensiva, exigindo-se maioria absoluta  

de votos em primeira votação escrutínio; e, maioria simples, em segunda votação, 

presente a maioria absoluta das deputadas da Casa. (NR) 

............................................................................................ 

Art. 48................................................................................. 

........................................................................................... 

§ 5º Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a 

conveniência de os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados em 

reunião pública ou secreta. (NR) 

.......................................................................................... 

Art. 180. ........................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 3º Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente 

desempatá-la; proceder-se-á sucessivamente a nova votação, até que se dê o 

desempate. (NR) 

.......................................................................................... 

Art. 184. A votação será ostensiva e pública, adotando-se o processo 

simbólico ou o nominal, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas. (NR) 

.......................................................................................... 

Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante 

o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos 

membros da Casa, em votação ostensiva, restrita a suspensão aos atos praticados 

fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da 

medida. (NR) 
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......................................................................................... 

Art. 237............................................................................ 

§ 1º No caso de o Deputado se negar a submeter-se ao exame de saúde, 

poderá o Plenário, em sessão pública, por deliberação ostensiva da maioria absoluta 

dos seus membros, aplicar-lhe a medida suspensiva. (NR) 

.......................................................................................... 

Art. 251. ........................................................................... 

I - ..................................................................................... 

......................................................................................... 

b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido ou 

ao seu representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou não 

da prisão, propondo o projeto de resolução respectivo, que será submetido até a 

sessão seguinte à deliberação do Plenário, pelo voto ostensivo da maioria de seus 

membros; 

........................................................................................ 

IV - se, da aprovação do parecer, pelo voto ostensivo da maioria dos 

membros da Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, considerar-se-á 

dada a licença para instauração do processo ou autorizada a formação de culpa; (NR) 

........................................................................................ 

Art. 3º Revoga-se o art. 188 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O voto do povo brasileiro nas últimas eleições trouxe renovação dos 

poderes, com o propósito da moralização da atividade política, tendo como base 

dessa moralidade a observância do princípio constitucional da publicidade, uma vez 

que o mandato é do povo e o parlamentar deve prestar conta o tempo todo. 

O art. 57,§ 4º da Constituição Federal está em total discordância com vários 

dispositivos do Regimento Interno, pois ele não trouxe de forma expressa a hipótese 

de votação secreta, e se não trouxe não pode o legislador alterar a constituição pela 

via transversa do seu regimento. 

Assim, diz o art. 57 da CF/88: 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, 

de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 

......................................................................... 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir 
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de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e 

eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução 

para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 

Portanto, o texto impõe votação ostensiva para a eleição dos cargos da 

Mesa da Câmara, nos termos do § 4º do art. 57 da Constituição Federal, tendo em 

vista que a Carta Magna trouxe de forma expressa os casos em que a votação é 

secreta, como nas hipóteses no Senado Federal (art. 52 da CF/88), não podendo o 

Regimento Interno dizer em contrário, devendo, portanto, prevalecer o princípio da 

publicidade (art. 37, caput, CF/88). 

Constituição Federal 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

................................................ 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha 

de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição em sessão 

secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

....................................... 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de 

ofício, do Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

As hipóteses de votação secreta são taxativamente dispostas na 

Constituição Federal. Assim como o constituinte derivado, por meio da Emenda 

Constitucional nº 76, optou por estender às votações de cassação de mandatos e de 

deliberação de vetos presidenciais o princípio da transparência, do mesmo modo, o 

constituinte originário, que detém inclusive mais força que o constituinte derivado, 

optou por deixar ao alcance do princípio da publicidade a eleição para os cargos da 

Mesa. 

A publicidade dos atos públicos é a regra constitucional para as funções 

estatais de todos os Poderes, uma consequência do princípio republicano e do Estado 

Democrático de Direito, que exigem a possibilidade de controle das ações estatais 

pelo povo, legítimo titular do poder (art. 1º, parágrafo único, CF/88). 

Ao optar por não estabelecer a natureza secreta do voto para a eleição da 

Mesa no art. 57, § 4º, da Carta Magna, o Poder Constituinte Originário entendeu por 
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bem fortalecer o princípio democrático, que exige o voto nominal dos representantes 

do povo. Desse modo, não tem a Câmara Federal liberdade para contrariar, em seu 

Regimento Interno, um princípio constitucional expresso e que, além disso, representa 

a essência dos princípios democrático e republicano. Por essa razão, por ser 

inconstitucional deve esta Casa alterar o seu Regimento Interno. 

É evidente que o comando constitucional deve prevalecer sobre a norma 

regimental, pois, neste caso, a intenção do constituinte originário foi nítida e 

transparente: ao não qualificar o voto de secreto, ele desejou que o voto fosse aberto. 

Se o desejo do legislador fosse excetuar essa circunstância, ela obrigatória e 

forçosamente teria que estar no rol expresso das exceções da Constituição Federal, 

como ocorre para as votações de autoridades no Senado Federal (art. 52, III e IV, 

CF/88). 

Vale lembrar que esse também foi o posicionamento adotado pelo Ministro 

Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, relator do Mandado de Segurança nº 

33.908, ação que atacava o tema do voto secreto para resolução de prisão de 

Senador, a qual só foi extinta, por perda de objeto, porque o Senado decidiu desde 

logo adotar o voto aberto para a hipótese, ante a evidente incompatibilidade da regra 

regimental daquela Casa com o princípio constitucional da publicidade expresso em 

nossa Carta Política. 

Finalmente, este é o anseio do povo, que exige transparência nas decisões 

do Parlamento, que deseja a possibilidade de controle das decisões de seus 

representantes. O povo quer o voto aberto! O povo quer publicidade e transparência 

nas ações estatais! E isso é o que caracteriza uma verdadeira República e um 

verdadeiro Estado Democrático de Direito! 

Acreditamos, por fim, no caráter justo da medida, e por isso, solicitamos o 

apoio de nossos ilustres pares para a aprovação da matéria. 

 
Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019 

Deputada KÁTIA SASTRE 
PR/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
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na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
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exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Do Senado Federal 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  
c) Governador de Território;  
d) presidente e diretores do Banco Central;  
e) Procurador-Geral da República;  
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  
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XII - elaborar seu regimento interno;  
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 
o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 
o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 
final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 
nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 
com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  
I - desde a expedição do diploma:  
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  
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a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 
referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou 
a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 
dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 
defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 
Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 
político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 
perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, 
de 1994) 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 
diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 
e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 
do mandato.  

Seção VI 
Das Reuniões 

 
Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de 

fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 
útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-76-28-novembro-2013-777475-publicacaooriginal-142037-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
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III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas 
Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, 
de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 
Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 
equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 
o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 
urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da 
maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 
sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o 
pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 
do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Seção VII 
Das Comissões 

 
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 
no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 
da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 
proporcionalidade da representação partidária.  
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 

Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 
Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 
 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 
 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
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vigência desta resolução.  
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
 

Seção I 
Da Posse dos Deputados 

 
Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 
cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 
seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 
representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 
ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 
prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 
diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 
ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 
diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 
Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 
na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 
diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 
nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 
presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 
integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 
a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 
silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 
modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 
ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 
junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 
o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 
posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 
interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 
legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  
III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  
§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subsequentes, bem como o Deputado ao reassumir o 
lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 
prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 
seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 
fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 
comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 
votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação alterada para adequação ao Ato dos 
Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995) 

 
Seção II 

Da Eleição da Mesa 
 
Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 
realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 
Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 
demais cargos.  

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 
pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 
direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 
da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara dos 

Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 
19, de 2012) 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 
e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
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simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
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proporcionalidade não lhe caiba lugar.  
§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DA MESA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Presidência 

 
Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 
Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  
Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  
I - quanto às sessões da Câmara:  
a) presidi-las;  
b) manter a ordem;  
c) conceder a palavra aos Deputados;  
d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo 

que ultrapasse o tempo regimental;  
e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da proposição 

ou contra ela;  
f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação adaptada aos termos da 
Resolução nº 25, de 2001) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  
h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  
i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  
j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  
l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  
m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  
n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  
o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  
p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a fluência 

do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da Constituição 
Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como estabelecer 
o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  
s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das proposições 

a serem apreciadas no mês subsequente, para distribuição aos Deputados;  
t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  
u) convocar as sessões da Câmara;  
v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  
x) aplicar censura verbal a Deputado;  
II - quanto às proposições:  
a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  
b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  
c) despachar requerimentos;  
d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  
e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  
III - quanto às Comissões:  
a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Líderes, 

ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e § 1º;  
b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  
c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  
d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 

parecer;  
e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  
f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  
IV - quanto à Mesa:  
a) presidir suas reuniões;  
b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  
c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  
d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  
V - quanto às publicações e à divulgação:  
a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  
b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  
c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas pelo 

programa Voz do Brasil;  
d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 
da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  
a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  
b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  
c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  
d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  
e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  
f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  
g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 

prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  
h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  
i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 
matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 
atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 
Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 
exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 
ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  
n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-
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Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da 
União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes no Brasil; às 
Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a pedidos de 
informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  
p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  
§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar o 
resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a presidência 
ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 
comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 
própria.  

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 
o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  

§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e oito 
horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 
ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 
recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 
Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 
de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 
cadeira.  

Seção III 
Da Secretaria 

 
Art. 19. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e 

Quarto, cabendo ao primeiro superintender os serviços administrativos da Câmara e, além das 
atribuições que decorrem desta competência:  

I - receber convites, representações, petições e memoriais dirigidos à Câmara;  
II - receber e fazer a correspondência oficial da Casa, exceto a das Comissões;  
III - decidir, em primeira instância, recursos contra atos do Diretor-Geral da 

Câmara;  
IV - interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico de pessoal e dos serviços 

administrativos da Câmara;  
V - dar posse ao Diretor-Geral da Câmara e ao Secretário-Geral da Mesa.  
§ 1º Em sessão, os Secretários e os seus Suplentes substituir-se-ão conforme sua 

numeração ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes; na ausência 
dos Suplentes, o Presidente convidará quaisquer Deputados para substituírem os Secretários.  

§ 2º Os Suplentes terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, de 
acordo com a ordem decrescente da votação obtida.  

§ 3º Os Secretários só poderão usar da palavra, ao integrarem a Mesa durante a 
sessão, para chamada dos Deputados, contagem dos votos ou leitura de documentos ordenada 
pelo Presidente.  

Art. 19-A. São as seguintes as atribuições dos Suplentes de Secretário, além de 
outras decorrentes da natureza de suas funções:  

I – tomar parte nas reuniões da Mesa e substituir os Secretários, em suas faltas; 
II – substituir temporariamente os Secretários, quando licenciados nos termos 

previstos no art. 235;  
III – funcionar como Relatores e Relatores substitutos nos assuntos que envolvam 

matérias não reservadas especificamente a outros membros da Mesa; 
IV – propor à Mesa medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem da 

Câmara dos Deputados e do Poder Legislativo;  
V – representar a Mesa, quando a esta for conveniente, nas suas relações externas 
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à Casa;  
VI – representar a Câmara dos Deputados, quando se verificar a impossibilidade de 

os Secretários o fazerem, em solenidades e eventos que ofereçam subsídios para aprimoramento 
do processo legislativo, mediante designação da Presidência; 

VII – integrar, sempre que possível, a juízo do Presidente, as Comissões Externas, 
criadas na forma do art. 38, e as Comissões Especiais, nomeadas na forma do art. 17 , inciso I, 
alínea m; 

VIII – integrar grupos de trabalho designados pela Presidência para desempenhar 
atividades de aperfeiçoamento do processo legislativo e administrativo.  

Parágrafo único. Os Suplentes sempre substituirão os Secretários e substituir-se-ão 
de acordo com sua numeração ordinal. (Artigo acrescido pela Resolução nº 28, de 2002) 

     
CAPÍTULO II 

DO COLÉGIO DE LÍDERES 
 
Art. 20. Os Líderes da Maioria, da Minoria, dos Partidos, dos Blocos Parlamentares 

e do Governo constituem o Colégio de Líderes.  
§ 1º Os Líderes de Partidos que participem de Bloco Parlamentar e o Líder do 

Governo terão direito a voz, no Colégio de Líderes, mas não a voto.  
§ 2º Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão tomadas 

mediante consenso entre seus integrantes; quando isto não for possível, prevalecerá o critério 
da maioria absoluta, ponderados os votos dos Líderes em função da expressão numérica de cada 
bancada.  

CAPÍTULO II-A 
DA SECRETARIA DA MULHER 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e 
 com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

 
Art. 20-A. A Secretaria da Mulher, composta pela Procuradoria da Mulher e pela 

Coordenadoria dos Direitos da Mulher, sem relação de subordinação entre elas, é um órgão 
político e institucional que atua em benefício da população feminina brasileira, buscando tornar 
a Câmara dos Deputados um centro de debate das questões relacionadas à igualdade de gênero 
e à defesa dos direitos das mulheres no Brasil e no mundo. (“Caput” do artigo acrescido pela 
Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 1º (Parágrafo único acrescido pela Resolução nº 10, de 2009,  revogado pela 
Resolução nº 31, de 2013, e transformado em § 1º pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 2º A Secretaria da Mulher contará, também, com o Comitê de Defesa da Mulher 
contra Assédio Moral ou Sexual, que não terá relação de subordinação com as demais estruturas 
do órgão. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 3º O Comitê de Defesa da Mulher contra Assédio Moral ou Sexual será 
constituído por três Deputadas, indicadas para mandato de dois anos, permitida a recondução 
por uma única vez e por igual período, e por duas servidoras efetivas. (Parágrafo acrescido 
pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 4º No início da primeira e da terceira sessão legislativa de cada legislatura, os 
nomes das Deputadas que concorrerão às vagas serão submetidos a votação pelas Deputadas da 
Casa, assegurada a pluralidade partidária ou de blocos, se houver, e a participação da Minoria 
na composição do Comitê. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 5º O cumprimento das atividades pertinentes à função de integrante do Comitê 
será considerado na computação da jornada das servidoras, sem necessidade de compensação 
no setor onde estiverem lotadas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 6º As Deputadas integrantes do Comitê não poderão acumular o exercício de outro 
cargo no âmbito da Secretaria. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 7º Compete ao Comitê receber denúncias de Parlamentares, de servidoras 
efetivas, de comissionadas, de terceirizadas, de estagiárias e de visitantes da Câmara dos 
Deputados contra assédio moral ou sexual, observadas as seguintes regras: 

I - recebida a denúncia, se as queixas forem fundamentadas, o Comitê produzirá 
relatório que será encaminhado à Mesa Diretora, no caso de denúncia contra Parlamentar, ou, 
nos demais casos, ao Diretor-Geral, para o devido procedimento; 
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II - o Comitê juntará ao relatório referido no inciso I deste parágrafo os documentos 
recebidos a partir da denúncia; 

III - se não houver fundados motivos para encaminhamento do disposto no inciso I 
deste parágrafo, o relatório será arquivado; 

IV - o Comitê preservará a identidade das partes ou de quem prestar depoimento; 
V - caso o denunciante seja homem, o Comitê também poderá receber denúncias de 

assédio, observando os mesmos encaminhamentos dispostos nesta Resolução, podendo, ainda, 
a pedido, designar ad hoc integrante do sexo masculino para compor transitoriamente o Comitê 
a fim de analisar ocaso. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

Art. 20-B. A Procuradoria da Mulher será constituída de 1 (uma) Procuradora e de 
3 (três) Procuradoras Adjuntas, eleitas pelas deputadas da Casa, na primeira quinzena da 
primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, vedada 
a recondução. (“Caput” do artigo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação 
dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

I - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução nº 
31, de 2013) 

II - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 
nº 31, de 2013) 

III - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 
nº 31, de 2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 
nº 31, de 2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Procuradoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão a 
designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Procuradora em seus 
impedimentos, colaborarão no cumprimento das atribuições da Procuradoria, podendo, ainda, 
receber delegações da Procuradora. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 3º A eleição da Procuradora e das Procuradoras Adjuntas far-se-á em votação por 
escrutínio secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio, e, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das deputadas da Casa. (Parágrafo 
acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Procuradora ou de Procuradora Adjunta, proceder-se-á à 
nova eleição para escolha da sucessora, salvo se faltarem menos de 3 (três) meses para o término 
do mandato, caso em que será provido na forma indicada no § 2º deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

Art. 20-C. A Coordenadoria dos Direitos da Mulher será constituída de 1 (uma) 
Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e 3 (três) Coordenadoras Adjuntas, eleitas pelas 
deputadas da Casa, na primeira quinzena da primeira e da terceira sessões legislativas da 
legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Coordenadoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão 
a designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Coordenadora-
Geral dos Direitos da Mulher, em seus impedimentos, colaborarão no cumprimento das 
atribuições da Coordenadoria, podendo, ainda, receber delegações da Coordenadora-Geral dos 
Direitos da Mulher. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 3º A eleição da Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e das Coordenadoras 
Adjuntas far-se-á em votação por escrutínio secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos em 
primeiro escrutínio; e, maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das 
deputadas da Casa. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher ou de 
Coordenadora Adjunta, proceder-se-á à nova eleição para escolha da sucessora, salvo se 
faltarem menos de 3 (três) meses para o término do mandato, caso em que será provido na forma 
indicada no § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

Art. 20-D. Compete à Procuradoria da Mulher, além de zelar pela participação das 
deputadas nos órgãos e nas atividades da Câmara dos Deputados:  
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I - propor medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem e da atuação 
da mulher na Câmara dos Deputados e no Poder Legislativo;  

II - receber, examinar denúncias de violência e discriminação contra a mulher e 
encaminhá-las aos órgãos competentes;  

III - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo federal que visem 
à promoção da igualdade de gênero, assim como à implementação de campanhas educativas e 
antidiscriminatórias de âmbito nacional;  

IV - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
voltados à implementação de políticas para a mulher;  

V - promover pesquisas e estudos sobre direitos da mulher, violência e 
discriminação contra a mulher, e sobre o défice da sua representação na política, inclusive para 
fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos Deputados;  

VI - receber convites e responder a correspondências destinadas à Procuradoria da 
Mulher;  

VII - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente 
parlamentares mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à Câmara 
dos Deputados e também encaminhar suas demandas aos órgãos competentes;  

VIII - participar, juntamente com a Coordenadoria dos Direitos da Mulher, de 
solenidades e eventos internos na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

IX - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 
internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 
designação da Presidência da Câmara. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 
Art. 20-E. Compete à Coordenadoria dos Direitos da Mulher:  
I - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados, com direito a voz e voto;  
II - usar da palavra, pessoalmente ou por delegação, durante o período destinado às 

Comunicações de Liderança, por 5 (cinco) minutos, para dar expressão à posição das deputadas 
da Casa quanto à votação de proposições e conhecimento das ações de interesse da 
Coordenadoria;  

III - receber convites e responder a correspondências destinadas à Coordenadoria;  
IV - convocar periodicamente reunião das deputadas da Casa para debater assuntos 

pertinentes à Coordenadoria;  
V - elaborar as prioridades de trabalho e o calendário de reuniões a ser aprovado 

pela maioria das deputadas da Casa;  
VI - organizar e coordenar o programa de atividades das deputadas da Casa;  
VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos;  
VIII - examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para 

suas atividades;  
IX - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente 

parlamentares mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à Câmara 
dos Deputados e também encaminhar suas demandas;  

X - promover a divulgação das atividades das deputadas da Casa no âmbito do 
Parlamento e perante a sociedade;  

XI - participar, juntamente com a Procuradoria da Mulher, de solenidades e eventos 
internos na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

XII - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 
internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 
designação da Presidência da Câmara dos Deputados. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, 
de 2013) 

CAPÍTULO II-B 
DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 
 
Art. 20-F. A Secretaria da Juventude terá a sua atuação voltada para a promoção de 

eventos, a realização de debates acerca das questões relacionadas aos interesses da população 
jovem do Brasil, à garantia dos seus direitos e à observância dos seus deveres de cidadania. 
(Artigo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 
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Art. 20-G. A Secretaria da Juventude será constituída de um Secretário, escolhido 
pela Mesa, na primeira quinzena das primeira e terceira sessões legislativas, e de três Secretários 
Adjuntos, indicados pelo Secretário da Juventude, com mandato de dois anos, vedada a 
recondução para o mesmo cargo para o período subsequente.  

§ 1º Os Secretários Adjuntos deverão pertencer a partidos distintos e terão a 
designação de Primeiro, Segundo e Terceiro e, nessa ordem, substituirão o Secretário em seus 
impedimentos e colaborarão no cumprimento das atribuições da Secretaria, podendo, ainda, 
receber delegações do Secretário.  

§ 2º Se vagar o cargo de Secretário da Juventude, até 30 de novembro do último 
ano do biênio, proceder-se-á a nova escolha pela Mesa Diretora. (Artigo acrescido pela 
Resolução nº 20, de 2016) 

Art. 20-H. Compete à Secretaria da Juventude:  
I - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Federal que visem 

à proteção da juventude, ao atendimento de seus interesses e à garantia do cumprimento de seus 
deveres de cidadania;  

II - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
voltados à implementação de políticas para os jovens;  

III - promover pesquisas e estudos sobre direitos e obrigações da juventude e sobre 
o défice da sua representação na esfera política, inclusive par a fins de divulgação pública e 
fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos Deputados;  

IV - atender autoridades, no âmbito da sua competência, em suas visitas à Câmara 
dos Deputados, e encaminhar as demandas dos jovens aos órgãos competentes;  

V - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da Câmara 
dos Deputados, com direito a voz e voto;  

VI - fazer uso da palavra, semanalmente, pessoalmente ou por delegação, durante 
o período destinado às Comunicações de Lideranças, por cinco minutos;  

VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos sobre temas 
relacionados aos direitos e deveres da juventude;  

VIII examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para 
suas atividades. (Artigo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 
CAPÍTULO III 

DA PROCURADORIA PARLAMENTAR 
 
Art. 21. A Procuradoria Parlamentar terá por finalidade promover, em colaboração 

com a Mesa, a defesa da Câmara, de seus órgãos e membros quando atingidos em sua honra ou 
imagem perante a sociedade, em razão do exercício do mandato ou das suas funções 
institucionais.  

§ 1º A Procuradoria Parlamentar será constituída por onze membros designados 
pelos Presidente da Câmara, a cada dois anos, no início da sessão legislativa, com observância, 
tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária.  

§ 2º A Procuradoria Parlamentar providenciará ampla publicidade reparadora, além 
da divulgação a que estiver sujeito, por força de lei ou de decisão judicial, o órgão de 
comunicação ou de imprensa que veicular a matéria ofensiva à Casa ou a seus membros.  

§ 3º A Procuradoria Parlamentar promoverá, por intermédio do Ministério Público, 
da Advocacia-Geral da União ou de mandatários advocatícios, as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive aquela a que se refere o inciso X 
do art. 5º da Constituição Federal.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Das Reuniões 
....................................................................................................................................................... 

Art. 48. As reuniões das Comissões serão públicas, salvo deliberação em contrário.  
§ 1º Serão reservadas, a juízo da Comissão, as reuniões em que haja matéria que 

deva ser debatida com a presença apenas dos funcionários em serviço na Comissão e técnicos 
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ou autoridades que esta convidar.  
§ 2º Serão secretas as reuniões quando as Comissões tiverem de deliberar sobre:  
I - declaração de guerra, ou acordo sobre a paz;  
II - passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua permanência 

nele;  
III – (Revogado pela Resolução nº 57, de 1994) 
§ 3º Nas reuniões secretas, servirá como Secretário da Comissão, por designação 

do Presidente, um de seus membros, que também elaborará a ata.  
§ 4º Só os Deputados e Senadores poderão assistir às reuniões secretas; os Ministros 

de Estado, quando convocados, ou as testemunhas chamadas a depor participarão dessas 
reuniões apenas o tempo necessário.  

§ 5º Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a conveniência 
de os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados em reunião pública ou secreta, e se 
por escrutínio secreto.  

§ 6º A ata da reunião secreta, acompanhada dos pareceres e emendas que foram 
discutidos e votados, bem como dos votos apresentados em separado, depois de fechados em 
invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubricado pelo Presidente, pelo Secretário e demais 
membros presentes, será enviada ao Arquivo da Câmara com indicação do prazo pelo qual 
ficará indisponível para consulta.  

Seção VIII 
Dos Trabalhos 

 
Subseção I 

Da Ordem dos Trabalhos 
 
Art. 49. As Comissões a que for distribuída uma proposição poderão estudá-la em 

reunião conjunta, por acordo dos respectivos Presidentes, com um só Relator ou Relator 
substituto, devendo os trabalhos ser dirigidos pelo Presidente mais idoso dentre os de maior 
número de legislaturas.  

§ 1º Este procedimento será adotado nos casos de:  
I - proposição distribuída à Comissão Especial a que se refere o inciso II do art. 34;  
II - proposição aprovada, com emendas, por mais de uma Comissão, a fim de 

harmonizar o respectivo texto, na redação final, se necessário, por iniciativa da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 
2004) 

§ 2º Na hipótese de reunião conjunta, é também facultada a designação do Relator-
Geral e dos Relatores-Parciais correspondentes a cada Comissão, cabendo a estes metade do 
prazo concedido àquele para elaborar seu parecer. As emendas serão encaminhadas aos 
Relatores-Parciais consoante a matéria a que se referirem.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 180. A votação completa o turno regimental da discussão.  
§ 1º A votação das matérias com a discussão encerrada e das que se acharem sobre 

a Mesa será realizada em qualquer sessão:  
I - imediatamente após a discussão, se houver número;  
II - após as providências de que trata o art. 179, caso a proposição tenha sido 

emendada na discussão.  
§ 2º O Deputado poderá escusar-se de tomar parte na votação, registrando 

simplesmente "abstenção".  
§ 3º Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente desempatá-la; em 
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caso de escrutínio secreto, proceder-se-á sucessivamente a nova votação, até que se dê o 
desempate.  

§ 4º Em se tratando de eleição, havendo empate, será vencedor o Deputado mais 
idoso, dentre os de maior número de legislaturas, ressalvada a hipótese do inciso XII do art. 7º.  

§ 5º Se o Presidente se abstiver de desempatar votação, o substituto regimental o 
fará em seu lugar.  

§ 6º Tratando-se de causa própria ou de assunto em que tenha interesse individual, 
deverá o Deputado dar-se por impedido e fazer comunicação nesse sentido à Mesa, sendo seu 
voto considerado em branco, para efeito de quorum.  

§ 7º O voto do Deputado, mesmo que contrarie o da respectiva representação ou 
sua Liderança, será acolhido para todos os efeitos.  

§ 8º No caso de deliberação sobre aplicação de sanção disciplinar por conduta 
atentatória ou incompatível com o decoro parlamentar, é vedado o acolhimento do voto do 
Deputado representado. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

Art. 181. Só se interromperá a votação de uma proposição por falta de quorum.  
§ 1º Quando esgotado o período da sessão, ficará esta automaticamente prorrogada 

pelo tempo necessário à conclusão da votação, nos termos do § 2º do art. 72.  
§ 2º Ocorrendo falta de número para deliberação, proceder-se-á nos termos do § 

3ºdo art. 82. (Numeração adaptada aos termos da Resolução n º 3, de 1991) 
Art. 182. Terminada a apuração, o Presidente proclamará o resultado da votação, 

especificando os votos favoráveis, contrários, em branco e nulos.  
Parágrafo único. É lícito ao Deputado, depois da votação ostensiva, enviar à Mesa 

para publicação declaração escrita de voto, redigida em termos regimentais, sem lhe ser 
permitido, todavia, lê-la ou fazer a seu respeito qualquer comentário da tribuna.  

Art. 183. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Câmara 
serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.  

§ 1º Os projetos de leis complementares à Constituição somente serão aprovados se 
obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara, observadas, na sua tramitação, 
as demais normas regimentais para discussão e votação.  

§ 2º Os votos em branco que ocorrerem nas votações por meio de cédulas e as 
abstenções verificadas pelo sistema eletrônico só serão computados para efeito de quorum.  

 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
 
Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  
Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  
Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 

em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 
favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 
quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 
verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 
aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 
número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 
hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 
Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 
número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 
de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 
nominal.  

Art. 186. O processo nominal será utilizado:  
I - nos casos em que seja exigido quorum especial de votação;  
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II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado;  
III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve o 

§ 4º do artigo anterior;  
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.  
§ 1º O requerimento verbal não admitirá votação nominal.  
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a conceder, 

será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem 
acessórias.  

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 
as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 
conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  
II - a matéria objeto da votação;  
III - o nome de quem presidiu a votação;  
IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  
V - o resultado da votação;  
VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  
§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  
§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  
§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 
dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  
II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  
III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  
Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 
e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
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compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 
I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 
 

Seção III 
Do Processamento da Votação 

 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 
consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

CAPÍTULO I 
DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante o estado 

de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa, em 
escrutínio secreto, restrita a suspensão aos atos praticados fora do recinto do Congresso 
Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.  

§ 1º Recebida pela Mesa a solicitação da suspensão, aguardar-se-á que o Congresso 
Nacional autorize a decretação do estado de sítio ou de sua prorrogação.  

§ 2º Aprovada a decretação, a mensagem do Presidente da República será remetida 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que dará parecer e elaborará o projeto de 
resolução no sentido da respectiva conclusão. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução 
nº 20, de 2004) 

§ 3º Na apreciação do pedido, serão observadas as disposições sobre a tramitação 
de matéria em regime de urgência.  

Art. 234. Os ex-Deputados Federais, além de livre acesso ao Plenário, poderão 
utilizar-se dos seguintes serviços prestados na Casa, mediante prévia autorização do Presidente 
da Câmara para os de que tratam os incisos I e IV:  

I - reprografia;  
II - biblioteca;  
III - arquivo;  
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IV - processamento de dados;  
V - assistência médica;  
VI - assistência farmacêutica.  
 

CAPÍTULO II 
DA LICENÇA 

 
Art. 235. O Deputado poderá obter licença para:  
I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou cultural;  
II - tratamento de saúde;  
III - tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não 

ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa;  
IV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art. 56, I, da Constituição 

Federal.  
§ 1º As Deputadas poderão ainda obter licença-gestante, e os Deputados, licença-

paternidade, nos termos previstos no art. 7º, incisos XVIII e XIX, da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 2º Salvo nos casos de prorrogação da sessão legislativa ordinária ou de 
convocação extraordinária do Congresso Nacional, não se concederão as licenças referidas nos 
incisos II e III durante os períodos de recesso constitucional. (Primitivo § 1º renumerado pela 
Resolução nº 15, de 2003) 

§ 3º Suspender-se-á a contagem do prazo da licença que se haja iniciado 
anteriormente ao encerramento de cada semiperíodo da respectiva sessão legislativa, exceto na 
hipótese do inciso II quando tenha havido assunção de Suplente. (Primitivo § 2º renumerado 
pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 4º A licença será concedida pelo Presidente, exceto na hipótese do inciso I, 
quando caberá à Mesa decidir. (Primitivo § 3º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 5º A licença depende de requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente da 
Câmara, e lido na primeira sessão após o seu recebimento. (Primitivo § 4º renumerado pela 
Resolução nº 15, de 2003) 

§ 6º O Deputado que se licenciar, com assunção de Suplente, não poderá reassumir 
o mandato antes de findo o prazo, superior a cento e vinte dias, da licença ou de suas 
prorrogações. (Primitivo § 5º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

Art. 236. Ao Deputado que, por motivo de doença comprovada, se encontre 
impossibilitado de atender aos deveres decorrentes do exercício do mandato, será concedida 
licença para tratamento de saúde.  

Parágrafo único. Para obtenção ou prorrogação da licença, será necessário laudo de 
inspeção de saúde, firmado por três integrantes do corpo médico da Câmara, com a expressa 
indicação de que o paciente não pode continuar no exercício ativo de seu mandato.  

Art. 237. Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de interdição 
ou comprovada mediante laudo médico passado por junta nomeada pela Mesa da Câmara, será 
o Deputado suspenso do exercício do mandato, sem perda da remuneração, enquanto durarem 
os seus efeitos.  

§ 1º No caso de o Deputado se negar a submeter-se ao exame de saúde, poderá o 
Plenário, em sessão secreta, por deliberação da maioria absoluta dos seus membros, aplicar-lhe 
a medida suspensiva.  

§ 2º A junta deverá ser constituída, no mínimo, de três médicos de reputada 
idoneidade profissional, não pertencentes aos serviços da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal.  

CAPÍTULO III 
DA VACÂNCIA 

 
Art. 238. As vagas, na Câmara, verificar-se-ão em virtude de:  
I - falecimento;  
II - renúncia;  
III - perda de mandato.  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 
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DA LICENÇA PARA INSTAURAÇÃO  
DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA DEPUTADO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 251. Recebida a solicitação ou os autos de flagrante, o Presidente despachará 

o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes 
normas: (“Caput” do artigo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

I - no caso de flagrante, a Comissão resolverá preliminarmente sobre a prisão, 
devendo:  

a) ordenar apresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até o 
pronunciamento da Casa sobre o relaxamento ou não da prisão;  

b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido ou ao seu 
representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou não da prisão, propondo 
o projeto de resolução respectivo, que será submetido até a sessão seguinte à deliberação do 
Plenário, pelo voto secreto da maioria de seus membros;  

II - vencida ou inocorrente a fase prevista no inciso I, a Comissão proferirá parecer, 
facultada a palavra ao Deputado ou ao seu representante, no prazo de dez sessões, concluindo 
pelo deferimento ou indeferimento do pedido de licença ou pela autorização, ou não, da 
formação de culpa, no caso de flagrante, propondo o competente projeto de resolução;  

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, será incluído em 
Ordem do Dia; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - se, da aprovação do parecer, pelo voto secreto da maioria dos membros da 
Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, considerar-se-á dada a licença para 
instauração do processo ou autorizada a formação de culpa;  

V - a decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal dentro 
em duas sessões;  

Parágrafo único. Estando em recesso a Casa, as atribuições conferidas à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania e ao Plenário serão exercidas cumulativamente pela 
Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se reporta o § 4º do art. 58 da 
Constituição Federal, se assim dispuser o Regimento Comum; caso contrário, as mencionadas 
atribuições serão desempenhadas plenamente pela Mesa, ad referendum do Plenário. 
(Parágrafo único com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

 
TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 
cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, Território 
e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto de 
lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 
os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 
se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 
integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá usar 
da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signatário, ou 
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quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  
VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 

caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 
proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de 
linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação; 
(Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 
iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 
proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 
indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 20, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Ramos) 

 
Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(RICD), para estabelecer como regra geral as votações ostensivas, tanto 
nas eleições internas quanto no processo legislativo, ressalvando, como 
única hipótese de votação secreta, a deliberação sobre a suspensão de 
imunidades de Deputado, durante o estado de sítio. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1o Esta Resolução estabelece como regra geral as votações 

ostensivas no âmbito da Câmara dos Deputados, inclusive nas eleições do Presidente 

e demais membros da Mesa Diretora, dos Presidentes e Vice-Presidentes de 

Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara para compor a 

Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos cidadãos integrantes do 

Conselho da República, excepcionando, como única hipótese de votação secreta, a 

deliberação sobre a suspensão de imunidades de Deputado, durante o estado de sítio.   

Art. 2º O art. 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar com a seguinte redação:   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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“Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação ostensiva, 

por meio do sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em 

primeiro escrutínio, maioria simples, em segundo escrutínio, presente a 

maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências e 

formalidades: 

...............................(NR)” 

Art. 3º O caput art. 184 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar com a seguinte redação:   

 “Art. 184. As votações serão sempre ostensivas, adotando-se o 

processo simbólico ou o nominal, salvo nas hipóteses de votação secreta 

expressamente previstas nesse Regimento. (NR)” 

Art. 4º O caput do art. 188 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar com a seguinte redação:   

Art. 188. Será por escrutínio secreto, observado o disposto no art. 187, 

a deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de 

imunidades de Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da 

Constituição Federal. (NR)”   

Art. 5º Ficam revogados o parágrafo único do art. 184, os incisos 

I, II, II e IV e os §§ 1º e 2º do art. 188 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Resolução é disciplinar a 

modalidade de votações no âmbito da Câmara dos Deputados, seja no que se refere 

ao processo legislativo, seja no tocante às eleições internas.  

Não há dúvida de que o anseio popular, somado ao que dispõe 

o parágrafo único do art. 1º da Constituição Federal, cumpre a esta Casa de Leis a 

reformulação de seu Regimento Interno para determinar, como regra geral, as 

votações ostensivas. 

Atualmente são os seguintes as hipóteses ou possibilidades de 

votações secretas, nos termos do art. 188 do RICD: 

a) eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora; 

b) eleição do Presidente e Vice-Presidentes de Comissões 

permanentes e temporárias; 

c) eleição dos membros da Câmara para compor a Comissão 

Representativa do Congresso Nacional; 

d) eleição dos dois cidadãos que irão integrar o Conselho da 

República, previsto no art. 89 da Constituição Federal; 

e) deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de 

imunidades de Deputado, nas condições previstas no § 8º do 

art. 53 da Constituição Federal; 
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f) votações em que, por decisão do Plenário, assim se decida, 

em face de requerimento de um décimo dos membros da 

Casa ou Líderes que representem esse número, antes de 

iniciada a Ordem do Dia; 

g) aprovação de candidatos a Ministros do Tribunal de Contas 

da União (TCU), relativa às vagas abertas na composição da 

Corte e cuja indicação caiba à Câmara dos Deputados, nos 

termos do Decreto Legislativo nº 6, de 1993. (Nesta hipótese, 

as arguições são públicas e secreto o voto, tanto no âmbito 

da Comissão de Finanças e Tributação (CFT), quanto no 

Plenário).    

 Ora, parece-nos injustificável qualquer possibilidade de votação 

secreta no âmbito do processo legislativo, sobretudo se até a apreciação do veto 

presidencial passou a ser ostensiva, em face da Emenda Constitucional nº 76, de 

2013.  

Em outras palavras: é inaceitável que haja, no Regimento 

Interno, qualquer possibilidade de votações secretas no âmbito do processo 

legislativo. Dessa forma, devem ser revogados todos os dispositivos que admitam ou 

tratem dessa possibilidade. 

É o caso, por exemplo, do inciso II do art. 188, que prevê 

votações secretas por decisão do Plenário, a depender de requerimento de 10% dos 

membros da Casa ou de Líderes que representem esse número.   

Outro ponto que reclama imediato aperfeiçoamento diz respeito 

às eleições internas no âmbito da Câmara dos Deputados, seja para a Presidência e 

demais cargos da Mesa Diretora, seja para a Presidência e Vice-Presidências das 

Comissões.  

Com efeito, não há razões plausíveis que possam sustentar tal 

regramento.  

Entendemos, ainda, ser necessário ir além e, para espancar 

quaisquer dúvidas, afirmar que as votações ostensivas são a regra geral, tanto em 

eleições, quanto no processo legislativo.   

Vale destacar que, aprovada a presente proposição, as únicas 

hipóteses de votação secreta passariam a ser:  

a) deliberação, durante o estado de sítio, acerca da suspensão 

de imunidades de Deputados; 

b) apreciação de indicação de candidatos a Ministros do TCU, 

quando o preenchimento das vagas couber à Câmara dos 

Deputados. 

Na primeira hipótese, parece-nos claro que o contexto 

excepcionalíssimo do estado de sítio também exige uma proteção excepcional por 

parte da Câmara dos Deputados. A nosso ver, deve ser mantida essa possibilidade.  
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Tal fundamento, no entanto, não se aplica ao outro caso -  

indicação de Ministros do TCU - para a qual, no mérito, também somos favoráveis à 

votação aberta.  

Cumpre esclarecer, no entanto, que essa modalidade de 

votação decorre de um Decreto Legislativo - DL nº 6, de 1993 -, de aplicação no âmbito 

do Congresso Nacional. Assim, a proposição apta a tratar dessa questão deve ser um 

projeto de decreto legislativo, e não um projeto de resolução da Câmara. 

Por fim, conclamamos todos os nobres Pares a apoiar e aprovar 

a presente proposição para conferir efetividade ao princípio republicano e ao próprio 

estado democrático de direito. É daí que se extrai a verdadeira titularidade do poder. 

É ao povo que cabe, em ultima ratio, o controle dos atos de seus representantes.    

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2019. 

Deputado MARCELO RAMOS   

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 
final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 
nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 
com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  
I - desde a expedição do diploma:  
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 
referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
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Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 
Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 
 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 
 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
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Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  
Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  
Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 

em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 
favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 
quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 
verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 
aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 
número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 
hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 
Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 
número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 
de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 
nominal.  

Art. 186. O processo nominal será utilizado:  
I - nos casos em que seja exigido quorum especial de votação;  
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado;  
III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve o 

§ 4º do artigo anterior;  
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.  
§ 1º O requerimento verbal não admitirá votação nominal.  
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a conceder, 

será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem 
acessórias.  

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 
as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 
conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  
II - a matéria objeto da votação;  
III - o nome de quem presidiu a votação;  
IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  
V - o resultado da votação;  
VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  
§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  
§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  
§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 
dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  
II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  
III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  
Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
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Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 
e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 
I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 
 

Seção III 
Do Processamento da Votação 

 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 
consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 1993 

Regulamenta a escolha de Ministros do 
Tribunal de Contas da União pelo Congresso 
Nacional.  

  
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
Art. 1º. A escolha dos Ministro do Tribunal de Contas da União, a que se refere ao 

art. 73, § 2º, inciso II da Constituição Federal, ocorrerá dentre os brasileiros que preencham os 
seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  
II - idoneidade moral e reputação ilibada;  
III - notórios conhecimentos em uma das seguintes àreas:  
a) jurídica;   
b) contábil;   
c) econômica;   
d) financeira; ou   
e) de administração pública;   
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  
Art. 2º. As vagas abertas na composição do Tribunal de Contas da União, a que se 

refere o caput do art. 1º deste decreto legislativo, serão preenchidas, na ordem estabelecida no 
art. 105, inciso II da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, mediante iniciativa, alternadamente, 
da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e da Comissão de Finanças e 
Tributação da Câmara dos Deputados.  

§ 1º No prazo de cinco dias úteis, contado da notícia de abertura de vaga na 
composição do Tribunal de Contas da União, dar-se-á a habilitação de candidato indicado pelas 
lideranças da Casa.  

§ 2º A indicação será instruída com o curriculum vitae, do candidato e submetida à 
comissão competente após a leitura em plenário.  

§ 3º A argüição pública do candidato será procedida somente perante a comissão 
iniciadora do processo, devendo ser feita em prazo não superior a três dias úteis, contado do 
recebimento da indicação.  

§ 4º Será pública a sessão de argüição do candidato e secreto o voto, vedada a 
declaração ou justificação, exceto quanto ao aspecto legal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 23, DE 2019 

(Do Sr. Otto Alencar Filho) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos deputados para dispor sobre 
as eleições dos membros da Mesa Diretora. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-44/2015.  
 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
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Art. 1º O art. 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 

17, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único, por § 1º: 

“§ 2º É facultado ao Deputado, durante o processo de votação, declarar publicamente 

seu voto. (NR)” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Um dos pressupostos das eleições é o voto secreto. Porém, há uma demanda da sociedade por maior 

publicidade dos atos de seus representantes no Congresso Nacional, o que levantou o debate sobre a possibilidade 

da alteração do rito das eleições. 

A Emenda Constitucional nº 76, de 28 de fevereiro de 2013 inovou o ordenamento jurídico retirando a 

previsão do voto secreto nas deliberações sobre perda de mandato do parlamentar e na apreciação dos vetos 

presidenciais. Entretanto, nosso regimento prevê outras situações de votação secreta, inclusive para a eleições: 

“Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos termos do artigo 

precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos seguintes casos: 

....... 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente e Vice-

Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que irão 

compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que irão 

integrar o Conselho da República e nas demais eleições; ” 

O voto secreto é fundamental para a preservação da independência dos parlamentares, pressuposto básico 

para garantir a harmonia e independência entre os poderes, o que justifica a manutenção dos casos previstos no 

regimento. 

Por outro lado, não se pode ignorar a necessidade dos parlamentares de prestarem contas dos seus atos 

aos seus eleitores, não sendo razoável haver qualquer tipo de penalização pela simples declaração do seu voto, sob 

pena de fragrante violação da livre manifestação de opiniões, o que afrontaria a imunidade parlamentar e a própria 

representação do mandato. 

Diante do exposto, solicito apoio dos demais pares para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado Otto Alencar Filho 

PSD/BA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
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Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 28 de novembro de 2013  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 
 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 
 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
...................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 
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(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 
termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
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e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 
I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 
 

Seção III 
Do Processamento da Votação 

 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 
consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 28, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados para estabelecer 
votação aberta aos membros da mesa diretora. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art, 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º A votação deverá ser ostensiva, adotando-se o processo 

nominal, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas, exigido maioria 

absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria simples, em 

segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, 

observadas as seguintes exigências e formalidades: 

I - .......................................................................................; 

.......................................................................................... 

Paragrafo único...................................................................... 

............................................................................................ 

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente 

o nome do votante, do votado e o cargo a que concorre, embora seja 

um só o ato de votação para todos os cargos, ou chapa completa, 

desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas 

que resguardem o direito do voto e a manutenção do principio da 

Publicidade;(NR)  

III - ...................................................................................... 

...........................................................................................;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados e votantes (NR); 
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 VII - ....................................................................................... 

        .............................................................................................;  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o projeto de resolução ora apresentado, esperamos contribuir 

para a sociedade que tanto clama por transparência. 

O Regimento Interno do Câmara, uma resolução legislativa antiga, 

estatui, em seu art. 7º, que “a eleição dos membros da Mesa será feita em escrutínio 

secreto”. O seu texto é de clareza meridiana e uma inteligência afastada da 

integridade e transparência, sentimentos expressados pela sociedade atual. 

Nada obstante, muito embora o Regimento Interno atual determine a 

votação secreta, trata-se de disposição legislativa incompatível verticalmente com a 

Constituição de 1988, que elevou o princípio da publicidade à máxima potência, 

impondo-o como regra das decisões públicas (CF, art. 5º, LX) e que por ela não foi 

recepcionada na nova ordem jurídica. 

Não há como entender diferentemente, na medida em que, em 

reverência ao princípio republicano, no tocante às votações no seio do Parlamento, o 

silêncio da Lei Maior somente pode ser interpretado como compulsoriedade de 

“votação aberta”, sendo que as hipóteses de “votação secreta”, justamente por serem 

exceção àquele princípio, é que devem estar claramente especificadas no texto da 

própria Constituição. 

Assim, proponho, na ocasião, que o art. 7º do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, determine a votação aberta na eleição da mesa diretora. 

Por todo o exposto, certo do compromisso de todos os Deputados 

com este sentimento de transparência, submeto esta Proposição aos demais colegas 

desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio necessário para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado ROBERTO PESSOA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Partidos ou Blocos Parlamentares;  
II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 
§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1/2/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 34, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera o art. 7.º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados para 
dispor sobre o voto aberto para a eleição dos membros da Mesa Diretora 
de aludida Casa Legislativa. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
 

 
  A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:  
 
    Art. 1.º Esta Resolução altera o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, para dispor 

sobre o voto aberto para a eleição dos membros da Mesa Diretora de 

aludida Casa Legislativa. 

   Art. 2.º O art. 7.º do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 7.º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação aberta, 

exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos 

Deputados, observadas as seguintes exigências e formalidades: 

I – registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos 

Parlamentares aos cargos que, de acordo com o princípio da 

representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses Partidos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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ou Blocos Parlamentares; 

II – realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para 

cada cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta; 

III – eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de 

legislaturas, em caso de empate; 

IV – proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata 

dos eleitos.” 

   Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Na decisão que proferiu na Medida Cautelar na Suspensão de 

Segurança 5.272/DF, por meio da qual a Mesa do Senado Federal 

requereu a suspensão dos efeitos da medida liminar concedida pelo 

Ministro Marco Aurélio, no Mandado de Segurança 36.169/DF1, o 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Dias Toffoli, ao expor 

os argumentos com base nos quais firmou seu entendimento pelo 

cabimento da suspensão de segurança requerida, abordou a questão da 

jurisprudência que vem se formando naquela Corte, no sentido de que “a 

publicidade das deliberações públicas é a regra”, declarando que aludido 

entendimento “foi formado no âmbito de julgados que apreciaram 

situações deliberativas das Casas Legislativas previstas na CF/88 e que 

versavam sobre o papel institucional dos órgãos – projetando-se, 

portanto, para além do campo meramente interno de 

desenvolvimento dos trabalhos” (grifos no original). 

   Ao discorrer especificamente sobre o leading case dessa 

evolução jurisprudencial, a ADPF 378/DF – MC (DJe de 08.03.16), de que 

foi redator para acórdão o Ministro Roberto Barroso, pontuou o Presidente 

do Supremo Tribunal Federal: 

“(...) Pode-se sintetizar do julgado citado três salutares ordens de 
ponderação para a definição do caráter da votação: (i) a existência da 
previsão do sigilo em ato normativo (Constituição Federal, lei ou 
Regimento Interno); (ii) a natureza/relevância da deliberação para o 
controle finalístico/popular do ato; e (iii) a preservação da segurança 
jurídica, quando necessário. 
(...) Assim que – a par de exigir previsão em ato normativo – esta Corte 
nos autos da ADPF n.º 358 (sic), reforçou ser necessário ao exame da 

                                                      
1 Em que se determinou que a eleição dos membros da Mesa Diretora do Senado Federal para o biênio 
2019/2020 se desse por meio do voto aberto dos Senadores. 
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constitucionalidade do sigilo, a averiguação da natureza da deliberação 
(segundo critério), a fim de distinguir os atos cujo nascedouro, 
propósito e término se esgotam no âmbito interno da Casa – 
impassíveis de censura externa –, daqueles cujos efeitos se 
projetam para a própria missão institucional do órgão, sujeitando-
se assim aos meios republicanos de controle. 
No caso [das eleições para a Mesa do Senado Federal], como bem 
destacado no trecho do voto acima citado, se está, em princípio, diante 
de ato de mera organização dos trabalhos. É assente de dúvidas que 
a finalidade da Mesa Diretora é a condução dos trabalhos legislativos e 
dos serviços administrativos da respectiva Casa, pelo que, sob essa 
perspectiva, inexiste necessidade de controle externo sobre a forma de 
votação adotada para sua formação” (grifos no original). 

   Diferenciou o Ministro, portanto, as deliberações que 

produzem efeitos externos às Casas Legislativas, que, a seu ver, devem, 

por força do princípio republicano, submeter-se ao controle popular, das 

tomadas de decisão coletivas que têm por objeto, unicamente, questões 

interna corporis, “impassíveis”, na sua visão, de “censura externa”.   

   Em que pese a conclusão alcançada pelo ilustre Presidente 

do Supremo Tribunal Federal e as razões que historicamente legitimaram 

o sigilo imposto às eleições da Mesa Diretora do Senado Federal – assim 

como às do órgão incumbido da direção superior da Câmara dos 

Deputados – pelos respectivos Regimentos Internos, por ele invocadas 

em sua decisão2, reputo que a sociedade está a exigir um nível de 

transparência cada vez mais elevado nas deliberações 

parlamentares, ainda que mencionadas deliberações digam respeito, tão 

somente, a atos de “mera organização dos trabalhos” legislativos, na 

expressão do Ministro Dias Toffoli.    

   Irretorquível, contudo, afigura-se o entendimento manifestado 

pelo Ministro, no sentido de que “a segurança jurídica reclama que se 

mantenha a forma de votação estabelecida em regimento interno para a 

                                                      
2 “(...) Importa destacar ainda a finalidade política que subjaz à previsão de voto secreto na hipótese dos 

autos: proteger a mesa diretiva e a escolha dos dirigentes da Casa Legislativa de eventual influência do Poder 
Executivo, ou seja, a necessidade de que os Poderes funcionem de forma independente (art. 2.º, da 
CF/88). 

De fato, conquanto se possa abordar a necessidade de transparência da atuação do parlamentar frente a 
seus eleitores, de outro lado não se pode descurar da necessária independência de atuação do Poder 
Legislativo face aos demais Poderes, em especial – pela relação de complementariedade dos trabalhos – 
face ao Poder Executivo. 
A escolha da Mesa Diretiva importa, para além de uma seleção do dirigir administrativo da Casa, uma 
definição de ordem política, intimamente relacionada à natural expressão das forças político-ideológicas que 
compõe as casas legislativas – que se expressa, por exemplo, na definição das pautas de trabalho e, portanto, 
no elenco de prioridades do órgão – impactando diretamente na relação do Poder Legislativo com o Poder 
Executivo. Essa atuação, portanto, deve ser resguardada de qualquer influência externa, especialmente de 
interferências entre Poderes” (grifos no original). 
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eleição da mesa diretiva do Senado” – idêntica à prevista no Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados –, sendo desaconselhável sua 

modificação tanto por meio de decisão monocrática, conforme 

reconhecido na decisão, quanto por meio de recurso à via interpretativa 

ou medida equivalente, no âmbito das Casas do Congresso, na iminência 

da realização de novas eleições.  

   Como é público e notório, sou um ferrenho defensor do voto 

aberto. Entretanto, admitir-se qualquer alteração abrupta e afrontosa à 

literalidade dos Regimentos Internos do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados, que extraem seu fundamento de validade da própria 

Constituição Federal, seria flertar com o arbítrio; seria consentir com a 

alteração das regras do jogo com o jogo em curso, expediente repelido 

com veemência pelo Direito.   

   É com base nessa premissa que apresento a presente 

proposição, esperando contar com o apoio necessário dos nobres Pares 

para sua aprovação. 

 
   Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2019. 

Deputado Carlos Sampaio 
PSDB/SP 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 49, DE 2020 

(Dos Srs. Guiga Peixoto e Dra. Soraya Manato) 
 

Altera a redação dos arts. 7º e 188 do Regimento Interno para dispor 
sobre a eleição dos membros da Mesa. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PRC 169/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PRC 169/2001 o PRC 42/2015, o PRC 43/2015, 
o PRC 44/2015, o PRC 45/2015, o PRC 46/2015, o PRC 47/2015, o PRC 
48/2015, o PRC 49/2015, o PRC 5/2019, o PRC 15/2019, o PRC 16/2019, 
o PRC 17/2019, o PRC 20/2019, o PRC 28/2019, o PRC 34/2019 e o PRC 
49/2020, e, em seguida, apense-os ao PRC 146/2004 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º. Esta Resolução altera a redação dos arts. 7º e 188 da 

Resolução nº 17, de 10 de outubro de 2001, que aprova o Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, com a finalidade de vedar a realização de votação secreta 

para a eleição dos membros da Mesa. 

Art. 2º. O caput e o inciso II do art. 7º do Regimento Interno passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º. A eleição dos membros da mesa far-se-á por votação nominal 
observado, no que couber, o disposto no art. 187, por maioria absoluta 
dos votos em primeiro escrutínio e maioria simples em segundo 
escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

................................................................................................... 

II - a votação dar-se-á cargo a cargo, nome a nome dos candidatos, 
em conformidade com o disposto no § 2º e caput do art. 5º. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º. O inciso III do art. 188 do Regimento Interno passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 188. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

III - para a eleição do Presidente e Vice-Presidentes de Comissões 
Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que irão 
compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional, dos dois 
cidadãos que irão integrar o Conselho da República, e nas demais 
eleições. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresento visa a alterar o modo de eleger os 

membros da Mesa, afastando o voto secreto. 

É princípio abrigado na Constituição da República que os atos do 

Estado são públicos, de tal modo que o segredo só é admitido em hipóteses 

excepcionais (essencialmente vinculados à segurança pública). 

Assim, é dever dos agentes públicos (e direito dos cidadãos) 

manifestarem-se de modo aberto. 

Não combina com esse princípio e afirmação a existência do voto 



227 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 146/2004 

secreto para eleição dos membros da Mesa da Câmara. 

Por isto peço apoio para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
 

GUIGA PEIXOTO 
Deputado Federal 

PSL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DA SEDE 

 

Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no Palácio 

do Congresso Nacional.  

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 

por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em outro 

edifício ou em ponto diverso no território nacional.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  

I - ordinárias, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro; 

(Inciso com redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa 

nº 80, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso Nacional.  

§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas 

para o primeiro dia útil subsequente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  

§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 17 de julho, enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional. (Parágrafo com 

redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa nº 80, de 

2006) 

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 

Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 

Seção I 

Da Posse dos Deputados 

 

Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
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cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 

seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 

representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 

ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 

prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 

diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 

ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 

parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 

diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 

Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 

na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 

Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 

diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 

nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 

presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 

integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 

a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 

silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 

modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 

ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 

junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 

o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 

posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 

interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 

legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  

III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  

§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subsequentes, bem como o Deputado ao reassumir o 

lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 

prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 

seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 

fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 

comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 

votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação original “Diário do Congresso 

Nacional” alterada para “Diário da Câmara dos Deputados” para adequação ao Ato dos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
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Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995, 

conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

 

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 

realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 

Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 

pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 

direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 

da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara dos 

Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 

19, de 2012) 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 

o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 

seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 

cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 

por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 

candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 

dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 

representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 

na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 

as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1º/2/2007) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 

as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 

conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  

II - a matéria objeto da votação;  

III - o nome de quem presidiu a votação;  

IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  

V - o resultado da votação;  

VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  

§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  

§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  

§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 

dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  

II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  

III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 

seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 

Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração do 

dispositivo citado (§ 8º do art. 53 da Constituição Federal) adaptada aos termos da Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 

2005) 

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 

ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 

e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 

irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 

irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 

nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 

suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 

datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 

não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
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II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  

I - recursos sobre questão de ordem;  

II - projeto de lei periódica;  

III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 

compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 

e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 

crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 

de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 

I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 

 

Seção III 

Do Processamento da Votação 

 

Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  

§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  

I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  

II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 

consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 

votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 

votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 

por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 

solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 

a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 

incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 

a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 

Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme 

republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 63, DE 2020 

(Dos Srs. Vitor Hugo e Chris Tonietto) 
 

"Altera a redação de dispositivos do art. 7º do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (anexo da Resolução nº 17, de 1989), para retirar 
o caráter secreto da eleição para os membros da Mesa dessa Casa 
Legislativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-44/2015.  
 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera a redação de dispositivos do art. 7º do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (anexo da Resolução nº 17, de 1989), 

para retirar o caráter secreto da eleição para os membros da Mesa dessa Casa 

Legislativa. 

Art. 2º O art. 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(anexo da Resolução nº 17, de 1989) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por 

escrutínio aberto e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta 

de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo 

escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades: 

.................................................................................................. 

Parágrafo único......................................................................... 

.................................................................................................. 

II – identificação clara do nome do parlamentar em sua cédula de 

votação; 

..................................................................................................... 

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto nos incisos I 

e II deste parágrafo; 

.......................................................................................... (NR). ” 

                           Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Não há mais espaço para que se fuja à responsabilidade de que o voto para 

presidência da Câmara seja aberto, deixando-se ao escrutínio público o julgamento 

da escolha feita: transparência e prestação de contas para os que nos elegeram. 

Simples assim. 

“Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. 

(CF. Art. 1º, Parágrafo único) 

“E conhecereis a verdade e a verdade vos libertará”. 

 (João 8:32) 

"Caiam mil homens à tua esquerda e dez mil à tua direita: tu não serás 

atingido”. 

(Salmos, 90:7) 

Sabendo que essa é a vontade da maioria do povo brasileiro, que 

representamos nesse Parlamento, peço o apoio dos meus pares para a aprovação 

dessa proposição legislativa. 

 
 Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
Deputado VITOR HUGO 

PSL/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
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IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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DA SEDE 
 

Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no Palácio 
do Congresso Nacional.  

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 
por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em outro 
edifício ou em ponto diverso no território nacional.  
 

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 
Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  
I - ordinárias, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro; 

(Inciso com redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa 
nº 80, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso Nacional.  
§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas 

para o primeiro dia útil subsequente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  
§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  
§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 17 de julho, enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional. (Parágrafo com 
redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa nº 80, de 
2006) 

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 
Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
 

Seção I 
Da Posse dos Deputados 

 
Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 
cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 
seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 
representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 
ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 
prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 
diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 
ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 
diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 
Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 
na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 
Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 
diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 
nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 
presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 
a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 
silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 
modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 
ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 
junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 
o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 
posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 
interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 
legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  
III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  
§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subsequentes, bem como o Deputado ao reassumir o 
lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 
prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 
seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 
fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 
comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 
votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação original “Diário do Congresso 
Nacional” alterada para “Diário da Câmara dos Deputados” para adequação ao Ato dos 
Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995, 
conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 
Seção II 

Da Eleição da Mesa 
 
Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 
realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 
Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 
demais cargos.  

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 
pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 
direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 
da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara dos 

Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 
19, de 2012) 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 
e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
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as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1º/2/2007) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 3, DE 2021 

(Do Sr. Alexandre Frota) 
 

"Altera o caput art. 7º da Resolução nº 17 de 1989, que aprovou o 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para tornar pública e 
aberta a votação dos membros da Mesa." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-44/2015.  
 

 
  A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:  

 

Art. 1°- O caput do artigo 7º da Resolução 17, de 1989, que aprovou o Regimento 

Interno da Câmara do Deputados, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação aberta e pública 

pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeira votação, e maioria 

simples, em segunda votação, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Não há mais o que esconder da população que elege seus representantes para o 

Poder Legislativo, nós parlamentares temos a obrigação de tornar público todos os nossos atos 

e votos no curso do mandato. 

Quem nos concede o mandato para representar tem o direito de conhecer todas 

as nossas posições frente a qualquer assunto que envolva o processo legislativo, seja o assunto 

que for tratado por esta Casa Legislativa. 

Não faz sentido algum, termos votações secretas para qualquer assunto, pois isso 

poderá causar duvidas em nossos eleitores frente nosso posicionamento ao representar a 

população brasileira, dúvidas que não podem existir para a manutenção da  boa reputação de 

todos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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A democracia se consolida através de sua expressão maior que é o voto, no caso 

da população em geral, voto secreto, porém após eleitos os seus representantes a população tem 

o direito e quiçá o dever, de acompanhar a atuação legislativa de todos os parlamentares eleitos. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do Projeto de Resolução, que atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

Brasília, 03 de fevereiro de 2021 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal  

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
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constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

................................................................................................................................................. 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

................................................................................................................................................. 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 

o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 

seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 

cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 

por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 

candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 

dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 

representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 

na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 

as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
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§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1º/2/2007) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 7, DE 2021 

(Do Sr. Nicoletti) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados a fim de 
estabelecer votação ostensiva para a eleição dos membros da Mesa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-44/2015.  
 

 
A Câmara dos Deputados decreta:  

 

Art. 1º Esta resolução altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados a fim de 

estabelecer votação ostensiva para a eleição dos membros da Mesa.  

Art. 2º O art. 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação ostensiva nominal, pelo 

sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades: 

………………………………………” 

Art. 3º Suprima-se o inciso III do art. 188 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A eleição para a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados possui grandes 

repercussões em nosso país, sendo acompanhada com atenção pela população, que busca 

transparência e publicidade nos votos de seus parlamentares. 

Dessa forma, o voto aberto representa um avanço no sistema de eleição da Mesa 

Diretora, contribuindo assim para que as forças políticas busquem espelhar o sentimento e as 

necessidades da população, através da escolha dos dirigentes dessa importante Casa 

Legislativa. 

Diante da importância dessa proposta, e considerando ainda a proximidade da eleição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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para a Mesa Diretora que irá conduzir os trabalhos da Câmara nos próximos dois anos, peço 

apoio dos meus pares para a rápida apreciação e aprovação deste Projeto. 

 

Sala das Sessões, em 07 de janeiro de 2021. 

 

Deputado NICOLETTI 

PSL-RR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
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constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 

o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
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seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 

cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 

por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 

candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 

dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 

representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 

na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 

as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1º/2/2007) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 
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Das Modalidades e Processos de Votação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 

seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 

Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração do 

dispositivo citado (§ 8º do art. 53 da Constituição Federal) adaptada aos termos da Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 

2005) 

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 

ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 

e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 

irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 

irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 

nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 

suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 

datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 

não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  

I - recursos sobre questão de ordem;  

II - projeto de lei periódica;  

III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 

compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 

e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 

crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 

de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 

I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 

 

Seção III 

Do Processamento da Votação 

 

Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  

§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  

I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  

II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 
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se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 

consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 

votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 

votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 

por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 

solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 

a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 

incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 

a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 

Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme 

republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 
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